
19/07/2021

Número: 0804606-43.2020.8.20.5001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 25ª Vara Cível da Comarca de Natal 
 Última distribuição : 10/02/2020 

 Valor da causa: R$ 1.000,00 

 Assuntos: Seguro obrigatório - DPVAT 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

TJRN
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

U. A. U. D. A. M. R. S. (AUTOR) ERIC TORQUATO NOGUEIRA (ADVOGADO)

CLAUDIMIR JOSE FERREIRA VELHO (ADVOGADO)

BRUNO HENRIQUE CORTEZ DE PAULA (ADVOGADO)

MARIA DE FATIMA RODRIGUES DA SILVA

(REPRESENTANTE / ASSISTENTE PROCESSUAL)

MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. (REU) ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR (ADVOGADO)

GIOVANNA DANTAS FULCO (TERCEIRO INTERESSADO)

MPRN - 63ª Promotoria Natal (CUSTOS LEGIS)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

53199
652
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53199
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10/02/2020 09:34 01 PETIÇÃO INICIAL (4) Outros documentos

53199
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10/02/2020 09:34 02 CERTIDÃO DE NASCIMENTO Certidão de Nascimento

53199
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10/02/2020 09:34 03 comprovante de residência Documento de Comprovação

53199
664
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53199
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10/02/2020 09:34 05 DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA Outros documentos

53199
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10/02/2020 09:34 06 BOLETIM DE OCORRÊNCIA _0001 Outros documentos

53200
482

10/02/2020 09:34 07 PRONTUÁRIO MÉDICO 2_0001 Documento de Comprovação

53200
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10/02/2020 09:34 08 PRONTUÁRIO E EXAMES (LAUDOS)_0001 Documento de Comprovação
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53200
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10/02/2020 09:34 12 LAUDOS DE EXAMES_0001 Documento de Comprovação

53200
500

10/02/2020 09:34 13 RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DO CRÂNIO Documento de Comprovação

53200
501

10/02/2020 09:34 14 RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DO CRÂNIO 2 Documento de Comprovação

53200
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10/02/2020 09:34 15 RESSONÂNCIA Documento de Comprovação
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53287
520

11/02/2020 16:44 01 PETIÇÃO INICIAL Outros documentos
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06/11/2020 11:44 Citação Citação
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18/11/2020 16:05 MAPFRE SEGUROS GERAIS SA Diligência

63252
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63252
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63252
954

27/11/2020 13:54 2769671_CONTESTACAO_Anexo_03 Outros documentos
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27/11/2020 13:54 2769671_CONTESTACAO_Anexo_04 Outros documentos

63540
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66851
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23/03/2021 21:48 Petição Petição
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184

26/04/2021 00:05 Laudo Pericial Laudo Pericial
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26/04/2021 00:05 ARTUR MIGUEL RODRIGUES SOUZA Laudo Pericial
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385

28/04/2021 09:58 Intimação Intimação
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28/04/2021 12:10 Manifestação sobre o laudo pericial Petição

68457
024

06/05/2021 12:13 Petição Petição

68457
025

06/05/2021 12:13 2769671_IMPUGNACAO_AO_LAUDO_PERICIAL_0
1

Petição

68721
715

13/05/2021 09:54 Petição Petição

68721
719

13/05/2021 09:54 2769671_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_01 Petição

68721
720

13/05/2021 09:54 2769671_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_An
exo_02

Outros documentos

68722
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13/05/2021 09:57 Petição Petição



68722
488

13/05/2021 09:57 2769671_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_01 Petição

68722
493

13/05/2021 09:57 2769671_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_An
exo_02

Outros documentos

68818
264

15/05/2021 12:41 Parecer Parecer

69640
406

08/06/2021 16:14 Certidão Certidão

69640
408

08/06/2021 16:14 Alvará Perito Giovana - 0804606-43.2020.8.20.5001 Documento de Comprovação

69713
444

10/06/2021 13:07 Sentença Sentença

70172
057

23/06/2021 14:56 Petição Petição

70172
067

23/06/2021 14:56 2769671_PETICAO_INTERLOCUTORIA_01 Outros documentos

69949
767

05/07/2021 16:10 Petição Petição

70965
447

16/07/2021 09:36 Certidão Trânsito em Julgado Certidão Trânsito em Julgado
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(ÍZA) DE DIREITO DE 

UMA DAS VARAS ESPECIALIZADAS EM DPVAT DA COMARCA DE NATAL, 

RIO GRANDE DO NORTE.         

 

 

 

 

 

  

XXXXXXXX, brasileiro, solteiro, estudante, inscrito no 

CPF/MF sob o nº xxxxxx, portador da cédula de identidade nº xxxxx SSP/RN, 

residente e domiciliado na Rua xxxxxx, nº xxx, xxxxx, CEP: xxxxxx, Natal/RN 

(documentos pessoais em anexo), por seus bastantes procuradores e 

advogados que esta subscrevem (procuração apensa), com escritório no 

endereço grafado no rodapé desta inicial, vem respeitosamente, à presença de 

Vossa Excelência, com fulcro na Lei n° 6.194/74, propor 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA (DPVAT) 

 

em face de MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A . ,  pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 61.074.175/0001 -38,  

com sucursal em Natal/RN, na Avenida Jaguarari , n° 1865, Lagoa 

Nova, CEP: 59054 -500, telefone de contato: (84) 3223-4257, pelos 

motivos de fato e de direito a seguir aduzidos: 

 

 

 

I - DA JUSTIÇA GRATUITA 
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Declara a parte Autora que a sua situação econômica 

atual não lhe permite demandar sem o prejuízo do seu sustento próprio e de 

sua família, pelo que requer a concessão dos benefícios da justiça gratuita, 

com fundamento no artigo 5º, LXXIV, da Constituição Federal, Lei nº 

1.060/50, com alteração pela Lei nº 7.510/86, e art. 98 do CPC. 

A doutrina pátria vem, reiteradamente, aceitando o 

deferimento dos benefícios da gratuidade da justiça, sem maiores 

formalidades, mediante simples alegação da parte de que não possui 

condições para demandar em juízo. Como bem leciona o professor JOSÉ 

ROBERTO CASTRO, ao tratar do assunto em referência: 

“Basta que o próprio interessado, ou seu procurador 

declare, sob as penas da lei, que o seu estado financeiro 

não lhe permite arcar com o custeio do processo”  

Pelo exposto, com base na garantia jurídica que a lei 

oferece, requer, o Autor, a concessão do benefício da gratuidade judiciária, 

em todos os seus termos, a fim de que sejam isentos de qualquer ônus 

decorrente do presente feito. 

 

II - DOS FATOS 

 

A parte autora envolveu-se em acidente de trânsito na 

data de 25/04/2016, por volta das 03:15, na  cidade de Natal/RN, quando, 

ao tentar fazer desviar de um animal que atravessava à sua frente, foi 

surpreendido por um veículo, que chocou-se com sua motocicleta, conforme 

narra o Boletim de Ocorrência apenso. 

O acidentado foi socorrido pelo SAMU e conduzido para 

o Hospital xxxxxxx e logo após, devido à gravidade das lesões, foi transferido 

para o Hospital Monsenhor Walfredo Gurgel / Pronto Socorro Clóvis 

Sarinho, onde foi submetido a exames diversos, dentre eles, raio X de perna 

e tórax.   

O infortúnio causou escoriações ao promovente, bem 

como fratura no punho esquerdo, que acabou limitando os movimentos de 
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todo o membro superior atingido, resultando na incapacidade permanente, 

conforme documentação médico-hospitalar apensa. Como se vê, muito 

embora a lesão ocasionada fora no punho esquerdo, as sequelas do dano 

repercutiram para todo o braço esquerdo. 

Foi submetido a procedimentos médicos diversos para 

amenizar as fortes dores e os traumas oriundos do infortúnio, como assim 

detalha a documentação médico hospitalar apensa. 

Desse sinistro, restaram lesões preocupantes no Autor, 

conforme laudo médico acostado a exordial, tais como: cicatrizes cirúrgicas, 

antigas, localizadas em ambas as bordas do antebraço direito; redução de 

80% (oitenta por cento) dos movimentos de flexão e extensão do 

punho direito (mão); debilidade permanente na mão direita. 

Em suma, o infortúnio sujeitou o autor aos 

seguintes procedimentos: XXXXXXXX. 

Frise-se que a parte autora necessitou de cuidados 

emergenciais e teve que ser internado para realização de procedimento 

cirúrgico em decorrência dos traumas sofridos. 

Vale salientar que o acidentado custeou despesas 

médicas diversas em decorrência do acidente, tais como: tratamento de 

fisioterapia ao custo total de R$ xxxx; além disso foi desembolsada a 

importância de R$ xxxxxxx com medicação, conforme faz prova os 

comprovantes em anexo.  

Ademais, a parte autora requereu junto a seguradora ré 

o pagamento do seguro obrigatório DPVAT, visto que sua situação 

enquadrava-se naquelas previstas nas hipóteses de concessão do pagamento 

deste seguro. Registre-se que o valor do seguro disponibilizado foi de R$ 

xxxxx (xxxxxxx), equivalente à graduação de 25% de lesão associada ao 

punho, em atenção à tabela de danos corporais do seguro DPVAT. 

Ocorre que a lesão teve repercussão para todo o 

membro superior esquerdo, de modo que o valor creditado em favor da 

parte autora é inferior ao que esta faz jus, haja vista que o percentual 

atinente à lesão não correspondeu ao da tabela anexa à Lei 6.194/74, 

consoante será comprovado mediante a realização de perícia médica 

judicial, o que desde já se requer. 
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Ocorre que, ultrapassado o prazo de 30 dias estipulado 

pela própria seguradora para emissão do parecer final, a parte autora não 

obteve qualquer retorno a respeito da indenização securitária, situação que 

pressupõe o indeferimento do pedido administrativo. 

Ocorre que a seguradora demandada negou o pedido de 

indenização administrativo ao argumento de inconformidades no Boletim de 

Ocorrência. 

Todavia, consoante Vossa Excelência pode verificar na 

documentação apensa aos autos, bem como nos documentos solicitados e 

encaminhados pela parte autora quando do requerimento administrativo, e 

que a seguradora certamente juntará no momento da apresentação de sua 

defesa, não há qualquer objeção para o indeferimento da indenização 

securitária devida à vítima. 

Logo, o segurado não pode ter o seu direito de receber o 

seguro DPVAT tolhido por meras exigências burocráticas, haja vista que a 

exigência rigorosa de juntada de tantos documentos traduz-se em um 

formalismo exacerbado, indo de encontro com os princípios da economia e 

celeridade processual. 

No caso em tela, a parte autora colacionou aos autos 

uma série de documentos os quais se mostram hábeis a comprovar a relação 

havida entre o acidente de trânsito sofrido e as lesões experimentadas (o 

mais importante), razão pela qual não há que se falar em “documentação 

não conforme”. 

Não custa lembrar que, embora a lei preceitue que o 

pagamento da indenização dar-se-á de acordo com o grau de invalidez 

causado à vítima do acidente, tal fato não impõe à parte o ônus de indicar 

em sua inicial tal percentual, na medida em que tal questão pode ser 

apurada ao longo da instrução processual e perícia médica, o que 

desde já se requer. 

Denota-se legítimo o dever da Ré em efetuar o 

pagamento da indenização do seguro obrigatório DPVAT, ora pleiteada, visto 

que a mesma pertence ao rol de seguradoras que compõem atualmente o 

Consórcio referente ao Convênio DPVAT. 
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III - DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS 

 

O Seguro Obrigatório DPVAT foi criado pela Lei nº 

6.194/74, com o objetivo de garantir às vítimas de acidentes causados por 

veículos, ou por suas cargas, indenizações em caso de morte e invalidez 

permanente, e o reembolso de despesas médicas. 

As indenizações do DPVAT são obrigatórias porque 

foram criadas por lei. Essa lei determina que todos os veículos automotores 

de via terrestre, sem exceção, paguem o seguro. A obrigatoriedade do 

pagamento garante às vítimas de acidentes com veículos o recebimento de 

indenizações, ainda que os responsáveis pelos acidentes não arquem com 

essa responsabilidade. 

Tendo em vista as previsões legais da Lei 6.194/74, 

alterada pela Lei 11482/2007 (art. 8º), que criou o Seguro Obrigatório de 

Danos Pessoais Causadores por Veículos Automotores de Vias Terrestres 

(DPVAT), a parte requerente faz jus à indenização pelas sequelas 

decorrentes do acidente de trânsito, no montante estabelecido conforme o 

art. 3º, incisos II e III, da Lei nº 6.194/74, “in verbis”: 

Art. 3º “Os danos pessoais cobertos pelo seguro 

estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as 

indenizações por morte, por invalidez permanente, total 

ou parcial, e por despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores e conforme as regras que se 

seguem, por pessoa vitimada: 

I - omissis 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no 

caso de invalidez permanente; 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como 

reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência 

médica e suplementares devidamente comprovadas.” 

A parte autora munira-se de todos os documentos 

exigidos pela legislação suso mencionada, tais como exames médicos dos 
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danos físicos que acometem e o registro de ocorrência realizado no órgão 

policial competente, estritamente de acordo com o art. 5º, conforme segue: 

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado 

mediante simples prova do acidente e do dano 

decorrente, independentemente da existência de culpa, 

haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de 

responsabilidade do segurado. 

A propósito, a exigência exagerada de apresentação de 

documentos, por exemplo, originais ou cópia autenticada, prática habitual da 

seguradora demandada, é exacerbadamente rigorosa, compreendendo 

formalidade incompatível com o princípio da instrumentalidade do 

processo, sendo, inclusive, motivo insuficiente para indeferimento da inicial. 

Assim, instruído de todos os documentos hábeis à sua 

pretensão, tem a parte autora direito à indenização. 

Ademais, a matéria resta exaustivamente analisada e 

pacificada, senão vejamos: 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. INDENIZAÇÃO 

CORRESPONDENTE A VALOR CERTO E DETERMINADO - 

TARIFADO EM LEI PARA OS CASOS DE INVALIDEZ 

PERMANENTE. MEDIDA PROVISÓRIA 340/2006. 

PAGAMENTO PARCIAL. COMPLEMENTAÇÃO DO VALOR 

DEVIDO. 1. Não há que se falar em graduar a invalidez 

permanente com base na Resolução n.º 1/75 de 

03/10/75, editada pelo Conselho Nacional de Seguros 

Privados - CNSP, pois, em se tratando de norma 

regulamentar, não pode esta dispor de modo diverso da 

Lei n.º 6.194/74, de hierarquia superior. 2. A percepção 

dos valores referentes ao seguro DPVAT na esfera 

administrativa a título de liquidação de sinistro não 

importa em abdicar do direito de receber indenização 

tarifada, havendo saldo a ser satisfeito, resultante da 

diferença entre o valor recebido e aquele efetivamente 

devido em face do previsto em lei. 3. A parte autora 

possui direito à complementação do valor da indenização 

tarifado em R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), 

devendo ser abatido o valor atinente ao pagamento 
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parcial efetuado na esfera administrativa, montante este 

que deve ser corrigido monetariamente pelo IGP-M, a 

contar daquele termo, acrescidos de juros moratórios a 

partir da citação. 4. Honorários advocatícios. Majoração 

para 15% do valor da condenação. Dado parcial 

provimento aos recursos. (Apelação Cível Nº 

70028013035, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça 

do RS, Relator: Jorge Luiz Lopes do Canto, Julgado em 

21/01/2009). 

Nota-se claramente que a lei foi criada para a 

indenização de vítimas de acidentes de trânsito, tudo nos termos da Lei nº 

6.194/74, com a redação dada pela Lei nº 8.441/92. 

Ex positis, conclui-se que é suficiente, portanto, a 

apresentação dos exames, atestados e laudo médico apresentados, além do 

registro da ocorrência no órgão policial, para o devido pagamento da 

indenização, sendo abusiva qualquer outra exigência fora dos itens 

supracitados. 

Ademais, em se tratando de seguro pessoal, não se pode 

investigar quanto à proporção do prejuízo sofrido, pois a vida ou a redução 

da capacidade produtiva não é passível de perfeita estimativa econômica, 

consoante estabelece o art. 789 do novel Código Civil, o que atentaria ao 

princípio da dignidade humana. 

Da documentação colacionada aos autos pela parte 

autora pode-se inferir de forma precisa a existência de sequelas, cujo valor 

correto da indenização só será conhecido quando da realização 

de perícia médica. 

Portanto, a parte autora faz jus à indenização do seguro 

obrigatório DPVAT em virtude das sequelas oriundas do sinistro. 

 

IV - DA APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E O ÔNUS 

DA PROVA 
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A relação estabelecida entre a seguradora e o segurado, 

como sabido e ressabido, é considerada relação de consumo, regida, 

portanto, pela legislação consumerista. 

A propósito, dispõe o Código de Defesa do Consumidor 

que: 

Art. 3° Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, 

pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem como os 

entes despersonalizados, que desenvolvem atividade de 

produção, montagem, criação, construção, 

transformação, importação, exportação, distribuição ou 

comercialização de produtos ou prestação de serviços. 

(...) 

§ 2° Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado 

de consumo, mediante remuneração, inclusive as de 

natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, 

salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhista. 

Admitida a aplicação analógica do Código de Defesa do 

Consumidor nas cobranças do seguro DPVAT, imprescindível constatar o 

preenchimento dos requisitos autorizadores. 

No caso afigura-se possível a inversão do ônus da prova, 

por serem verossímeis as alegações e pelo fato de o autor ser 

hipossuficiente. 

Outrossim, mesmo que seja matéria controvertida na 

jurisprudência, não há impedimento quanto a aplicação analógica das regras 

do Código de Defesa do Consumidor às ações de cobrança de seguro DPVAT, 

por não haver regra na legislação específica impedindo a inversão do ônus 

da prova. Alias, o §2º do artigo 3º do CDC autoriza a incidência de suas 

regras nas ações securitárias privadas, que muito se assemelham com as 

cobranças do seguro DPVAT, e, portanto, mais um motivo relevante 

autorizador. 

Logo, constatada a verossimilhança das alegações e a 

hipossuficiência da parte autora, aplica-se o Código de Defesa do 

Consumidor ao caso concreto, sendo admitida a inversão do ônus da prova, 

ainda que não se trate de relação tipicamente de consumo. 
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V - DA CONVERSÃO PARA O RITO ORDINÁRIO 

 

A ação de cobrança do Seguro Obrigatório – DPVAT 

visa o recebimento de indenização em razão de óbito ou invalidez permanente, 

ocasionados em virtude de acidente de trânsito, devendo seguir o 

procedimento sumário, conforme determinado pelas regras do art. 275, II, “e”, 

adotado por Vossa Excelência. 

Como se percebe pela rotina das audiências já 

realizadas, muito raramente sucede acordo antes da realização da perícia, a 

qual não ocorre antes da audiência de conciliação, sendo muito mais comum a 

realização de acordo fora da audiência, com apresentação de petição escrita 

para homologação do Juízo. Desta forma, é ineficaz a realização de audiência de 

conciliação antes da confecção e apresentação do Laudo de Exame Pericial, a 

ser realizado após citação do réu para oferecimento de contestação bem como 

de quesitos para a perícia médica, adaptando-se o procedimento para que se 

alcance a máxima efetividade dos atos processuais. 

Constitui poder-dever do magistrado, sempre que 

não houver prejuízo às partes, adequar o procedimento à pretensão deduzida 

em Juízo, em observância aos princípios da efetividade, economia e acesso à 

jurisdição. 

 Requer, portanto, a adoção do rito ordinário, uma vez 

que, além do desenvolvimento célere, não serão causados prejuízos às partes, 

por não interferir substancialmente no processo. 

 

VI – DOS JUROS E DA CORREÇÃO MONETÁRIA – TERMO INICIAL 

 

Constatado que o Requerente não recebeu 

a quantia devida face as  sequelas que o acometeram, deve a 

Requerida ser condenada a efetuar o pagamento da 

indenização devida. 
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Nesse particular aspecto, inexiste d úvida 

que a seguradora incide em mora ao não efetuar o pagamento 

da indenização devida de acordo com a legislação de  regência.  

No pertinente aos juros de mora, seu 

cômputo deve ocorrer a partir da data do evento danoso.  

Não obstante a posição da seguradora 

quanto a este aspecto , no sentido de que os encargos 

moratórios incidem a partir da citação  ou do ajuizamento da  

ação, visando atender ao princípio da unicidade da prestação 

da tutela jurisdicional, é de se aceder ao entendimento 

majoritário dos Tribunais os quais determinam  que sejam os 

juros calculados desde a data da ocorrência do evento danoso.  

Não é outro o entendimento sumulado do 

Superior Tribunal de Justiça. In verbis :  

Súmula 580-STJ: A correção monetária nas 

indenizações de seguro DPVAT por morte ou 

invalidez, prevista no parágrafo 7º do artigo 5º 

da Lei 6.194/74, redação dada pela Lei 

11.482/07, incide desde a data do evento 

danoso. 

Ainda: 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO (ART. 

544 DO CPC) - REPARAÇÃO DE DANOS 

PELO PROCEDIMENTO SUMÁRIO - 

ATROPELAMENTO - CULPA DA EMPRESA 

DE ÔNIBUS - NÃO COMPROVAÇÃO DO 

RECEBIMENTO DO DPVAT - JUROS DE 

MORA FIXADOS A PARTIR DO EVENTO 

DANOSO - INSURGÊNCIA DA RÉ. [. . .]  3. Em 

se tratando de responsabilidade 

extracontratual, os juros moratórios 

incidem desde o evento danoso, 

inclusive sobre o valor dos danos 

morais .  Enunciado 54 da Súmula do STJ. 4. 

Arts. 389 do Código Civil e 333, I , II ,  do 
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Estatuto Processual Civil .  Ausência de 

prequestionamento. Súmula n. 282 do S TF.  

5. Não logrou o recorrente demonstrar a 

divergência jurisprudencial nos  moldes 

exigidos pelos artigos 541, parágrafo 

único, do CPC e 255, §§ 1º e 2º, do RISTJ. 6. 

Agravo regimental a que se nega 

provimento. (STJ - AgRg no AREsp: 269079 

RJ 2012/0261937-8, Relator:  Ministro 

MARCO BUZZI, Data de Julgamento: 

24/09/2013, T4 - QUARTA TURMA, Data de 

Publicação: DJe 11/10/2013)  

 

Ademais, acaso Vossa Excelência entenda 

de modo diverso, subsidiariamente, a correção monetária  deve 

incidir a contar da data do pagamento a menor, porquanto se trata de 

reposição da perda do valor da moeda. 

Seguindo o mesmo entendimento, 

colacionamos alguns julgados : 

 

RECURSOS DE APELAÇÃO. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO 

DE COBRANÇA. INVALIDEZ PERMANTE 

DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRÂNSITO. PEDIDO 

DE INCLUSÃO DA SEGURADORA LÍDER COMO 

LITISCONSORTE PASSIVA. INDEFERIMENTO. 

MÉRITO. NEXO CAUSAL ENTRE O FATO E O DANO 

COMPROVADO. INDENIZAÇÃO DEVIDA. LIMITAÇÃO 

DO VALOR DA INDENIZAÇÃO AO QUANTO PEDIDO 

EXPRESSAMENTE PELA PARTE. TERMO INICIAL DA 

CORREÇÃO MONETÁRIA. DATA DO PAGAMENTO A 

MENOR. MAJORAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA. 

POSSIBILIDADE. APELOS PROVIDOS EM PARTE. 

(Apelação Cível Nº 70037887247, Sexta Câmara 

Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Antônio... 

(TJ-RS - AC: 70037887247 RS, Relator: Antônio 

Corrêa Palmeiro da Fontoura, Data de Julgamento: 
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27/01/2011,  Sexta Câmara Cível, Data de 

Publicação: Diário da Justiça do dia 09/02/2011)  

****************************************** 

APELAÇÃO CÍVEL - MÉRITO - INDENIZAÇÃO 

SECURITÁRIA - DPVAT - COMPLEMENTAÇÃO - 

ADMISSIBILIDADE - QUANTUM INDENIZATÓRIO - 

PROPORCIONALIDADE - TABELA PARA CÁLCULO DE 

INVALIDEZ - INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA - DATA DO PAGAMENTO A MENOR - 

HONORÁRIOS - LEGALIDADE - RECURSO 

DESPROVIDO. É plenamente possível pleitear em 

juízo a complementação de seguro obrigatório pago 

parcialmente por via administrativa. Conforme 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, em caso 

de invalidez parcial, o pagamento do seguro 

obrigatório (DPVAT) deve, por igual, observar a 

respectiva proporcionalidade. A correção monetária 

nas ações de cobrança de seguro obrigatório que 

visam à complementação da verba indenizatória deve 

incidir a partir da data do pagamento a menor 

realizado na esfera administrativa. Nas causas de 

pequeno valor, os honorários advocatícios serão 

fixados consoante apreciação equitativa do juiz, 

conforme disposto no artigo 20, § 4º, do Código de 

Processo Civil. (Ap 124078/2010, DES. ORLANDO DE 

ALMEIDA PERRI, PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL, Julgado 

em 31/05/2011, Publicado no DJE 06/06/2011). (TJ-

MT - APL: 00024631120098110003 124078/2010, 

Relator: DES. ORLANDO DE ALMEIDA PERRI, Data de 

Julgamento: 31/05/2011,  PRIMEIRA CÂMARA 

CÍVEL, Data de Publicação: 06/06/2011)  

****************************************** 

“APELAÇÃO CÍVEL 1 - AÇÃO DE COBRANÇA - 

SEGURO DPVAT - JUROS DE MORA DEVIDOS DESDE 

O PAGAMENTO A MENOR - DIFERENÇA DO VALOR 

DA INDENIZAÇÃO DO SEGURO- RECIBO DANDO 

QUITAÇÃO - POSSIBILIDADE DO BENEFICIÁRIO 
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PLEITEAR A DIFERENÇA DA INDENIZAÇÃO DO 

SEGURO - VALOR ARBITRADO EM 40 VEZES O 

MAIOR SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE À ÉPOCA - 

POSSIBILIDADE - LEI 6.194/74 NÃO REVOGADA 

PELAS LEIS 6205/75 E 6423/77 PRIMEIRO 

RECURSO PREJUDICADO E SEGUNDO DESPROVIDO”. 

(TJPR – 9ª Câmara Cível – Apelação Cível n.º 

0402086-6 – Rel. Des. José Augusto Gomes Aniceto – 

j. 22/03/2007). 

 

Tendo em vista as considerações acima , 

chegamos a conclusão de que em se tratando de pedido de 

pagamento de valores relativos, os juros de mora e a correção monetária 

devem ser computados a partir da data do evento danoso ou do 

pagamento a menor.  

 

VII – DA ELABORAÇÃO DOS QUESITOS 

 

Nesta oportunidade, a parte autora apresenta os 

seguintes quesitos para serem respondidos pelo senhor perito no momento 

da realização da perícia médica, solicitando, desde já, que a análise pericial 

obedeça aos preceitos do art. 473, do CPC/2015, que assim dispõe. “Ipsis 

litteris”:  

Art. 473.  O laudo pericial deverá conter: 

I - a exposição do objeto da perícia; 

II - a análise técnica ou científica realizada pelo perito; 

III - a indicação do método utilizado, esclarecendo-o e 

demonstrando ser predominantemente aceito pelos 

especialistas da área do conhecimento da qual se 

originou; 

IV - resposta conclusiva a todos os quesitos 

apresentados pelo juiz, pelas partes e pelo órgão do 

Ministério Público. (g.n.) 
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§ 1º No laudo, o perito deve apresentar sua 

fundamentação em linguagem simples e com coerência 

lógica, indicando como alcançou suas conclusões. 

§ 2º É vedado ao perito ultrapassar os limites de sua 

designação, bem como emitir opiniões pessoais que 

excedam o exame técnico ou científico do objeto da 

perícia. 

§ 3º Para o desempenho de sua função, o perito e os 

assistentes técnicos podem valer-se de todos os meios 

necessários, ouvindo testemunhas, obtendo informações, 

solicitando documentos que estejam em poder da parte, 

de terceiros ou em repartições públicas, bem como 

instruir o laudo com planilhas, mapas, plantas, desenhos, 

fotografias ou outros elementos necessários ao 

esclarecimento do objeto da perícia. 

Eis os quesitos: 

1) Queira o Sr. Perito informar qual sua especialidade;  

2) Qual o tipo de lesão sofrida pela parte Autora em decorrência do 

acidente mencionado na petição inicial? 

3) A(s) lesão(ões) repercutira(m) em todo o(s) membro(s) atingido(s)? 

4) Qual foi o tratamento médico aplicado ao periciado? 

5) Em razão do acidente e do tempo de recuperação, é possível 

determinar por quanto tempo o(a) periciado(a) pode ficar 

impossibilitado(a) de exercer atividade laborativa? O(a) periciado(a) 

chegou a ficar impossibilitado de trabalhar? 

6) O(a) periciado(a) se encontra acometido(a) de alguma doença/lesão 

que o(a) incapacite para o trabalho? Em caso positivo, qual a sua 

natureza? 

7) Desde quando o(a) periciado(a) é portador(a) da doença e há quanto 

tempo estaria incapacitado(a)? E, sendo possível, informar a data 

provável da consolidação da lesão ou sequela. 

8) Caso o(a) periciado(a) tenha fruído de benefício previdenciário, é 

possível afirmar que se encontrava incapacitado(a) para o trabalho ou 

para suas atividades habituais quando da cessação do referido 

benefício? Em caso de resposta positiva, por quanto tempo? 

9) Quais as sequelas físicas da lesão (esclarecendo se temporárias ou 

permanentes)? 
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10) Havendo sequelas, qual(is) o(s) tratamento(s) recomendado(s) 

para corrigi-la(s) ou atenuá-la(s)? Qual(is) seu(s) custo(s) médio(s)? 

11) Houve (ou continua havendo) progressão ou agravamento 

da(s) sequela(s)? Especifique. 

12) A(s) sequela(s) podem ser eliminadas ou minimizadas? Como? 

13) Tal doença incapacita-o(a) temporariamente, permitindo 

recuperação, ou permanentemente? 

14) Há chance de reabilitação profissional? 

15) Qual a profissão do periciado? 

16) O periciado encontra-se incapacitado para suas atividades 

laborativas habituais? 

17) Há outras informações, inclusive sobre enfermidade(s) diversas 

das mencionadas na petição inicial, que podem ser úteis à solução da 

lide? 

18) O(a) periciado(a) necessita de constante assistência de terceira 

pessoa, sobretudo para sua higiene, para vestir-se ou alimentar-se? 

19) Foi realizada cirurgia no periciado. Se sim, o procedimento 

cirúrgico foi capaz de suprir as lesões ou danos inerentes ao acidente? 

20) A(s) sequela(s) encontradas tem(têm) nexo causal com o 

acidente relatado neste processo? 

21) Houve progressão, agravamento ou desdobramento da doença 

ou lesão ao longo do tempo? 

22) Há outras lesões diversas daquelas indicadas na inicial, 

mas que possuem relação direta com o acidente de trânsito 

informado? 

23) Em razão de sua enfermidade a parte autora necessita de 

permanentes cuidados médicos, de enfermagem ou de terceiros? 

Especificar. 

24) A parte autora necessita de auxílio de órteses ou próteses? Caso 

positivo, especificar. 

25) Se necessário prestar outras informações que o caso requeira e 

sejam pertinentes à solução da lide. 

 

VIII - DOS PEDIDOS 

 

Ante o exposto requer a Vossa Excelência: 
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a) A citação da demandada, no endereço declinado no preâmbulo, para 

contestar a presente ação, sob pena de revelia quanto ao fatos alegados, bem 

como para comparecer a audiência de conciliação ou de mediação, na forma 

do art. 319, VII, do CPC/2015; 

b) A procedência dos pedidos para condenar a Demandada ao pagamento do 

Seguro DPVAT devido à parte Autora, respeitando o previsto na Lei nº 

6.194/73 e a proporção de invalidez apurada por perito nomeado pelo 

Juízo, corrigidos a partir do evento danoso pelo IGP-M e juros de 1% ao 

mês; 

c) A realização de perícia médica por médico especialista em ORTOPEDIA 

para apurar as lesões e/ou sequelas da parte autora;  

d) Sejam respondidas pelo Sr. Perito todos os quesitos 

formulados pela parte autora, em atenção ao art.  473, IV, do  

CPC/2015, sob pena de nulidade, solicitando, desde já, que a 

análise pericial obedeça aos preceitos do precitado artigo; 

e) Acaso os presentes autos sejam remetidos ao CEJUSC para 

marcação de audiência e, consequentemente, realização de 

perícia judicial,  requer, ANTES DE REALIZADA A PERÍCIA 

MÉDICA, o desentranhamento de toda a documentação 

médico-hospitalar que se encontra no acervo da seguradora 

demandada para que seja apreciada pelo médico perito no 

momento da análise médica;  

f) Seja a seguradora demandada intimada, antes da realização da perícia 

médica judicial, para apresentar nos autos cópia do processo 

administrativo referente ao sinistro em questão, documento comum às 

partes, em atenção ao artigo 396 do CPC/2015. 

g) requer, ainda, seja disponibilizada a lista de peritos na 

vara ou na secretaria deste Juízo, na forma do art.  157, §  2º,  

do CPC/2015;  

h) A condenação da Requerida em custas e honorários advocatícios, estes 

em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação OU, sendo 

inestimável ou irrisório o proveito econômico, em montante a ser arbitrado 

por Vossa Excelência, em atenção ao art. 85, § 8º, do CPC; 

i) A inversão do ônus da prova nos termos do §2º do artigo 3º do CDC; 
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j) A produção de todos os meios de prova em direito admitidos, 

especialmente a prova testemunhal, documental e pericial; 

k) A concessão do benefício da justiça gratuita, nos moldes do art. 4º, da lei 

nº 1.060/50, eis que a parte Autora não tem possibilidade de arcar com as 

custas do presente feito e com seus ônus sucumbenciais, sem prejudicar seu 

próprio sustento e de sua família; 

l) Em caso de procedência da causa ou acordo firmado no curso do processo, 

requer, desde já, a retenção dos honorários advocatícios, com expedição de 

alvará em nome do advogado ERIC TORQUATO NOGUEIRA, CPF: 

061.387.934-12, para levantamento dos honorários contratuais e/ou 

sucumbenciais – contrato apenso; 

m) O reembolso de todas as despesas advindas do infortúnio, a serem 

apuradas quando da liquidação de sentença; 

n) A intimação do(a) ilustre representante do Ministério Público, na forma 

do art. 178, II, do CPC. 

Opta, o autor, amparado pelo art. 319, VII, do CPC, 

pela NÃO realização de audiência de conciliação ou de mediação, haja 

vista a improvável possibilidade de acordo.  

Atribui-se à causa o valor de R$ 1.000,00 (mil reais) 

para fins de fixação de alçada. 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

Natal/RN, 10 de fevereiro de 2020. 

 

 

ERIC TORQUATO NOGUEIRA  

OAB/RN 11760 

 

BRUNO HENRIQUE CORTÊZ DE PAULA 

OAB/RN 14290 
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CLAUDIMIR JOSÉ FERREIRA VELHO 

OAB/RN 7268 
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Rio de Janeiro, 18 de Abril de 2017

Carta n°: 10850331

A/C: MARIA DE FATIMA RODRIGUES DA SILVA

Sinistro: 3170078940 ASL-0046126/17
Vitima: ARTHUR MIGUEL RODRIGUES SOUZA
Data Acidente: 07/08/2016
Natureza: INVALIDEZ
Procurador:

Ref.: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO, COM MEMÓRIA DE CÁLCULO DE INVALIDEZ

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que estamos disponibilizando o pagamento da indenização do seguro obrigatório
DPVAT cujo o valor e os dados disponibilizamos a seguir:

Creditado: MARIA DE FATIMA RODRIGUES DA SILVA
Valor: R$ 3.375,00
Banco: 104
Agência: 000002010
Conta: 00000155669-1
Tipo: CONTA POUPANÇA

Memória de Cálculo:

Multa: R$ 0,00

Juros: R$ 0,00

Total creditado: R$ 3.375,00

Dano Pessoal: Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cursando com prejuízos
funcionais não compensáveis, de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva,
excretora ou de qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de função vital
100%
Graduação: Em grau leve 25%

% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 100%) 25,00%

Valor a indenizar: 25,00% x 13.500,00 = R$ 3.375,00

NOTA: O percentual indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, sendo este

aplicável sobre o limite da indenização por Invalidez Permanente.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou

através do nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Emenda em anexo
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(ÍZA) DE DIREITO DE 

UMA DAS VARAS ESPECIALIZADAS EM DPVAT DA COMARCA DE NATAL, 

RIO GRANDE DO NORTE.         

 

 

 

 

 

  

ARTUR MIGUEL RODRIGUES SOUZA, menor 

impúbere, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o nº 135.655.744-96, 

portador da cédula de identidade nº 003.831.460 SSP/RN, neste ato 

REPRESENTADO por sua genitora, a Sra. MARIA DE FÁTIMA RODRIGUES 

DA SILVA SOUZA, brasileira, casada,  desempregada, inscrita no CPF/MF sob 

o nº 081.782.444-89, portadora da cédula de identidade sob o nº 002.815.223 

SSP/RN, ambos residentes e domiciliado na Rua Planalto Baiano, 1108, 

Bairro Potengi,  CEP: 59127-350, Natal/RN (documentos pessoais em 

anexo), por seus bastantes procuradores e advogados que esta subscrevem 

(procuração apensa), com escritório no endereço grafado no rodapé desta 

inicial, vem respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, com fulcro na 

Lei n° 6.194/74, propor 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA (DPVAT) 

 

em face de MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A . ,  pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 61.074.175/0001 -38, 

com sucursal em Natal/RN, na Avenida Jaguarari, n° 1865, Lagoa 

Nova, CEP: 59054-500, telefone de contato: (84) 3223-4257, pelos 

motivos de fato e de direito a seguir aduzidos: 
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I - DA JUSTIÇA GRATUITA 

 

Declara a parte Autora que a sua situação econômica 

atual não lhe permite demandar sem o prejuízo do seu sustento próprio e de 

sua família, pelo que requer a concessão dos benefícios da justiça gratuita, 

com fundamento no artigo 5º, LXXIV, da Constituição Federal, Lei nº 

1.060/50, com alteração pela Lei nº 7.510/86, e art. 98 do CPC. 

A doutrina pátria vem, reiteradamente, aceitando o 

deferimento dos benefícios da gratuidade da justiça, sem maiores 

formalidades, mediante simples alegação da parte de que não possui 

condições para demandar em juízo. Como bem leciona o professor JOSÉ 

ROBERTO CASTRO, ao tratar do assunto em referência: 

“Basta que o próprio interessado, ou seu procurador 

declare, sob as penas da lei, que o seu estado financeiro 

não lhe permite arcar com o custeio do processo”  

Pelo exposto, com base na garantia jurídica que a lei 

oferece, requer, o Autor, a concessão do benefício da gratuidade judiciária, 

em todos os seus termos, a fim de que sejam isentos de qualquer ônus 

decorrente do presente feito. 

 

II - DOS FATOS 

 

A parte autora envolveu-se em acidente de trânsito na 

data de 07/08/2016, por volta das 18:00, na estrada que liga as cidades de 

Touros/RN e João Câmara/RN, conforme narra o Boletim de Ocorrência 

apenso. 

O acidentado foi socorrido pelo SAMU e conduzido para 

o Hospital Monsenhor Walfredo Gurgel / Pronto Socorro Clóvis Sarinho, 

onde foi submetido a exames diversos, dentre eles, raio X da cabeça e tórax, 

tendo ido posteriormente para a Liga Contra Câncer. 

O infortúnio causou escoriações, bem como 

traumatismo craniano, com hematoma subgaleal em região têmporo-
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occipital e pequena coleção laminar subdural sugestiva de pequeno 

hematoma residual em região occipital à direita. Presença de lesão cortico-

subcordiais contendo produtos de degradação do sangue e realce giriforme 

pós-contrastes. 

O exame de ressonância magnética realizado no 

Hospital São Lucas atesta a evidência de áreas de encefalomácia acometendo 

os lobos occipitais bilaterais. Na tomografia das alterações descritas no 

exame interior, com aspecto sequelar, provavelmente secundárias às lesões 

isquêmicas pregressas. 

Como se não bastasse, a parte autora passou a ter 

ataques de epilepsia após o acidente, conforme documentação em 

apensa. 

Foi submetido a procedimentos médicos diversos para 

amenizar as fortes dores e os traumas oriundos do infortúnio, ficando 

internado na UTI durante treze dias, como assim detalha a documentação 

médico hospitalar apensa. 

Frise-se que a parte autora necessitou de cuidados 

emergenciais e teve que ser internado para realização de procedimento 

cirúrgico em decorrência dos traumas sofridos. 

Ademais, a parte autora requereu junto a seguradora ré 

o pagamento do seguro obrigatório DPVAT, visto que sua situação 

enquadrava-se naquelas previstas nas hipóteses de concessão do pagamento 

deste seguro. Registre-se que o valor do seguro disponibilizado foi de R$ 

3.375,00 (três mil trezentos e setenta e cinco reais), equivalente à graduação 

de 25% (vinte e cinco por cento) de lesão leve associada a crânio-facial, em 

atenção à tabela de danos corporais do seguro DPVAT. 

Ocorre que o valor creditado em favor da parte autora é 

inferior ao que este faz jus, haja vista que o percentual atinente à lesão não 

correspondeu ao da tabela anexa à Lei 6.194/74, consoante será 

comprovado mediante a realização de perícia médica judicial, o que desde já 

se requer. 

Não custa lembrar que, embora a lei preceitue que o 

pagamento da indenização dar-se-á de acordo com o grau de invalidez 

causado à vítima do acidente, tal fato não impõe à parte o ônus de indicar 

em sua inicial tal percentual, na medida em que tal questão pode ser 
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apurada ao longo da instrução processual e perícia médica, o que 

desde já se requer. 

Denota-se legítimo o dever da Ré em efetuar o 

pagamento da indenização do seguro obrigatório DPVAT, ora pleiteada, visto 

que a mesma pertence ao rol de seguradoras que compõem atualmente o 

Consórcio referente ao Convênio DPVAT. 

 

III - DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS 

 

O Seguro Obrigatório DPVAT foi criado pela Lei nº 

6.194/74, com o objetivo de garantir às vítimas de acidentes causados por 

veículos, ou por suas cargas, indenizações em caso de morte e invalidez 

permanente, e o reembolso de despesas médicas. 

As indenizações do DPVAT são obrigatórias porque 

foram criadas por lei. Essa lei determina que todos os veículos automotores 

de via terrestre, sem exceção, paguem o seguro. A obrigatoriedade do 

pagamento garante às vítimas de acidentes com veículos o recebimento de 

indenizações, ainda que os responsáveis pelos acidentes não arquem com 

essa responsabilidade. 

Tendo em vista as previsões legais da Lei 6.194/74, 

alterada pela Lei 11482/2007 (art. 8º), que criou o Seguro Obrigatório de 

Danos Pessoais Causadores por Veículos Automotores de Vias Terrestres 

(DPVAT), a parte requerente faz jus à indenização pelas seqüelas 

decorrentes do acidente de trânsito, no montante estabelecido conforme o 

art. 3º, incisos II e III, da Lei nº 6.194/74, “in verbis”: 

Art. 3º “Os danos pessoais cobertos pelo seguro 

estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as 

indenizações por morte, por invalidez permanente, total 

ou parcial, e por despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores e conforme as regras que se 

seguem, por pessoa vitimada: 

I - omissis 
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II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no 

caso de invalidez permanente; 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como 

reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência 

médica e suplementares devidamente comprovadas.” 

A parte autora munira-se de todos os documentos 

exigidos pela legislação suso mencionada, tais como exames médicos dos 

danos físicos que acometem e o registro de ocorrência realizado no órgão 

policial competente, estritamente de acordo com o art. 5º, conforme segue: 

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado 

mediante simples prova do acidente e do dano 

decorrente, independentemente da existência de culpa, 

haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de 

responsabilidade do segurado. 

A propósito, a exigência exagerada de apresentação de 

documentos, por exemplo, originais ou cópia autenticada, prática habitual da 

seguradora demandada,é exacerbadamente rigorosa, compreendendo 

formalidade incompatível com o princípio da instrumentalidade do 

processo, sendo, inclusive, motivo insuficiente para indeferimento da inicial. 

Assim, instruído de todos os documentos hábeis à sua 

pretensão, tem a parte autora direito à indenização. 

Ademais, a matéria resta exaustivamente analisada e 

pacificada, senão vejamos: 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. INDENIZAÇÃO 

CORRESPONDENTE A VALOR CERTO E DETERMINADO - 

TARIFADO EM LEI PARA OS CASOS DE INVALIDEZ 

PERMANENTE. MEDIDA PROVISÓRIA 340/2006. 

PAGAMENTO PARCIAL. COMPLEMENTAÇÃO DO VALOR 

DEVIDO. 1. Não há que se falar em graduar a invalidez 

permanente com base na Resolução n.º 1/75 de 

03/10/75, editada pelo Conselho Nacional de Seguros 

Privados - CNSP, pois, em se tratando de norma 

regulamentar, não pode esta dispor de modo diverso da 

Lei n.º 6.194/74, de hierarquia superior. 2. A percepção 

dos valores referentes ao seguro DPVAT na esfera 
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administrativa a título de liquidação de sinistro não 

importa em abdicar do direito de receber indenização 

tarifada, havendo saldo a ser satisfeito, resultante da 

diferença entre o valor recebido e aquele efetivamente 

devido em face do previsto em lei. 3. A parte autora 

possui direito à complementação do valor da indenização 

tarifado em R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), 

devendo ser abatido o valor atinente ao pagamento 

parcial efetuado na esfera administrativa, montante este 

que deve ser corrigido monetariamente pelo IGP-M, a 

contar daquele termo, acrescidos de juros moratórios a 

partir da citação. 4. Honorários advocatícios. Majoração 

para 15% do valor da condenação. Dado parcial 

provimento aos recursos. (Apelação Cível Nº 

70028013035, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça 

do RS, Relator: Jorge Luiz Lopes do Canto, Julgado em 

21/01/2009). 

Nota-se claramente que a lei foi criada para a 

indenização de vítimas de acidentes de trânsito, tudo nos termos da Lei nº 

6.194/74, com a redação dada pela Lei nº 8.441/92. 

Ex positis, conclui-se que é suficiente, portanto, a 

apresentação dos exames, atestados e laudo médico apresentados, além do 

registro da ocorrência no órgão policial, para o devido pagamento da 

indenização, sendo abusiva qualquer outra exigência fora dos itens 

supracitados. 

Ademais, em se tratando de seguro pessoal, não se pode 

investigar quanto à proporção do prejuízo sofrido, pois a vida ou a redução 

da capacidade produtiva não é passível de perfeita estimativa econômica, 

consoante estabelece o art. 789 do novel Código Civil, o que atentaria ao 

princípio da dignidade humana. 

Da documentação colacionada aos autos pela parte 

autora pode-se inferir de forma precisa a existência de seqüelas, cujo valor 

correto da indenização só será conhecido quando da realização 

de perícia médica. 

Portanto, a parte autora faz jus à indenização do seguro 

obrigatório DPVAT em virtude das seqüelas oriundas do sinistro. 
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IV - DA APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E O ÔNUS 

DA PROVA 

 

A relação estabelecida entre a seguradora e o segurado, 

como sabido e ressabido, é considerada relação de consumo, regida, 

portanto, pela legislação consumerista. 

A propósito, dispõe o Código de Defesa do Consumidor 

que: 

Art. 3° Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, 

pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem como os 

entes despersonalizados, que desenvolvem atividade de 

produção, montagem, criação, construção, 

transformação, importação, exportação, distribuição ou 

comercialização de produtos ou prestação de serviços. 

(...) 

§ 2° Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado 

de consumo, mediante remuneração, inclusive as de 

natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, 

salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhista. 

Admitida a aplicação analógica do Código de Defesa do 

Consumidor nas cobranças do seguro DPVAT, imprescindível constatar o 

preenchimento dos requisitos autorizadores. 

No caso afigura-se possível a inversão do ônus da prova, 

por serem verossímeis as alegações e pelo fato de o autor ser 

hipossuficiente. 

Outrossim, mesmo que seja matéria controvertida na 

jurisprudência, não há impedimento quanto a aplicação analógica das regras 

do Código de Defesa do Consumidor às ações de cobrança de seguro DPVAT, 

por não haver regra na legislação específica impedindo a inversão do ônus 

da prova. Alias, o §2º do artigo 3º do CDC autoriza a incidência de suas 

regras nas ações securitárias privadas, que muito se assemelham com as 
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cobranças do seguro DPVAT, e, portanto, mais um motivo relevante 

autorizador. 

Logo, constatada a verossimilhança das alegações e a 

hipossuficiência da parte autora, aplica-se o Código de Defesa do 

Consumidor ao caso concreto, sendo admitida a inversão do ônus da prova, 

ainda que não se trate de relação tipicamente de consumo. 

 

V - DA CONVERSÃO PARA O RITO ORDINÁRIO 

 

A ação de cobrança do Seguro Obrigatório – DPVAT 

visa o recebimento de indenização em razão de óbito ou invalidez permanente, 

ocasionados em virtude de acidente de trânsito, devendo seguir o 

procedimento sumário, conforme determinado pelas regras do art. 275, II, “e”, 

adotado por Vossa Excelência. 

Como se percebe pela rotina das audiências já 

realizadas, muito raramente sucede acordo antes da realização da perícia, a 

qual não ocorre antes da audiência de conciliação, sendo muito mais comum a 

realização de acordo fora da audiência, com apresentação de petição escrita 

para homologação do Juízo. Desta forma, é ineficaz a realização de audiência de 

conciliação antes da confecção e apresentação do Laudo de Exame Pericial, a 

ser realizado após citação do réu para oferecimento de contestação bem como 

de quesitos para a perícia médica, adaptando-se o procedimento para que se 

alcance a máxima efetividade dos atos processuais. 

Constitui poder-dever do magistrado, sempre que 

não houver prejuízo às partes, adequar o procedimento à pretensão deduzida 

em Juízo, em observância aos princípios da efetividade, economia e acesso à 

jurisdição. 

 Requer, portanto, a adoção do rito ordinário, uma vez 

que, além do desenvolvimento célere, não serão causados prejuízos às partes, 

por não interferir substancialmente no processo. 

 

VI –DOS JUROS E DA CORREÇÃO MONETÁRIA – TERMO INICIAL 
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Constatado que o Requerente não recebeu 

a quantia devida face as seqüelas que o acometeram, deve a 

Requerida ser condenada a efetuar o pagamento da 

indenização devida.  

Nesse particular aspecto, inexiste dúvida 

que a seguradora incide em mora ao não efetuar o pagamento 

da indenização devida de acordo com a legislação de regência .  

No pertinente aos juros de mora, seu 

cômputo deve ocorrer a partir da data do evento danoso.  

Não obstante a posição da seguradora 

quanto a este aspecto, no sentido de que os encargos 

moratórios incidem a partir da citação ou do ajuizamento da 

ação, visando atender ao princípio da unicidade da prestação 

da tutela jurisdicional, é de se aceder ao entendimento 

majoritário dos Tribunais os quais determinam que sejam os 

juros calculados desde a data da ocorrência do evento danoso.  

Não é outro o entendimento su mulado do 

Superior Tribunal de Justiça. In verbis:  

Súmula 580-STJ: A correção monetária nas 

indenizações de seguro DPVAT por morte ou 

invalidez, prevista no parágrafo 7º do artigo 5º 

da Lei 6.194/74, redação dada pela Lei 

11.482/07, incide desde a data do evento 

danoso. 

Ainda: 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO (ART.  

544 DO CPC)- REPARAÇÃO DE DANOS PELO 

PROCEDIMENTO SUMÁRIO - 

ATROPELAMENTO - CULPA DA EMPRESA 

DE ÔNIBUS - NÃO COMPROVAÇÃO DO 

RECEBIMENTO DO DPVAT - JUROS DE 

MORA FIXADOS A PARTIR DO EVENTO 

DANOSO - INSURGÊNCIA DA RÉ. [. . .]  3.  Em 
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se tratando de responsabilidade 

extracontratual, os juros moratórios 

incidem desde o evento danoso, 

inclusive sobre o valor dos danos 

morais .  Enunciado 54 da Súmula do STJ. 4.  

Arts. 389 do Código Civil e 333, I,  II ,  do 

Estatuto Processual Civil.  Ausê ncia de 

prequestionamento. Súmula n.  282 do STF. 

5.  Não logrou o recorrente demonstrar a 

divergência jurisprudencial nos moldes 

exigidos pelos artigos 541, parágrafo 

único, do CPC e 255, §§ 1º e 2º, do RISTJ. 6.  

Agravo regimental a que se nega 

provimento. (STJ - AgRg no AREsp: 269079 

RJ 2012/0261937-8, Relator: Ministro 

MARCO BUZZI,  Data de Julgamento: 

24/09/2013, T4 - QUARTA TURMA, Data de 

Publicação: DJe 11/10/2013)  

 

Ademais, acaso Vossa Excelência entenda 

de modo diverso, subsidiariamente, a correção mon etária deve 

incidir a contar da data do pagamento a menor, porquanto se trata de 

reposição da perda do valor da moeda. 

Seguindo o mesmo entendimento, 

colacionamos alguns julgados:  

 

RECURSOS DE APELAÇÃO. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO 

DE COBRANÇA. INVALIDEZ PERMANTE 

DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRÂNSITO. PEDIDO 

DE INCLUSÃO DA SEGURADORA LÍDER COMO 

LITISCONSORTE PASSIVA. INDEFERIMENTO. 

MÉRITO. NEXO CAUSAL ENTRE O FATO E O DANO 

COMPROVADO. INDENIZAÇÃO DEVIDA. LIMITAÇÃO 

DO VALOR DA INDENIZAÇÃO AO QUANTO PEDIDO 

EXPRESSAMENTE PELA PARTE. TERMO INICIAL DA 

CORREÇÃO MONETÁRIA. DATA DO PAGAMENTO A 
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MENOR. MAJORAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA. 

POSSIBILIDADE. APELOS PROVIDOS EM PARTE. 

(Apelação Cível Nº 70037887247, Sexta Câmara 

Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Antônio...(TJ-

RS - AC: 70037887247 RS, Relator: Antônio Corrêa 

Palmeiro da Fontoura, Data de Julgamento: 

27/01/2011,  Sexta Câmara Cível, Data de 

Publicação: Diário da Justiça do dia 09/02/2011) 

****************************************** 

APELAÇÃO CÍVEL - MÉRITO - INDENIZAÇÃO 

SECURITÁRIA - DPVAT - COMPLEMENTAÇÃO - 

ADMISSIBILIDADE - QUANTUM INDENIZATÓRIO - 

PROPORCIONALIDADE - TABELA PARA CÁLCULO DE 

INVALIDEZ - INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA - DATA DO PAGAMENTO A MENOR - 

HONORÁRIOS - LEGALIDADE - RECURSO 

DESPROVIDO. É plenamente possível pleitear em 

juízo a complementação de seguro obrigatório pago 

parcialmente por via administrativa. Conforme 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, em caso 

de invalidez parcial, o pagamento do seguro 

obrigatório (DPVAT) deve, por igual, observar a 

respectiva proporcionalidade. A correção monetária 

nas ações de cobrança de seguro obrigatório que 

visam à complementação da verba indenizatória deve 

incidir a partir da data do pagamento a menor 

realizado na esfera administrativa. Nas causas de 

pequeno valor, os honorários advocatícios serão 

fixados consoante apreciação equitativa do juiz, 

conforme disposto no artigo 20, § 4º, do Código de 

Processo Civil. (Ap 124078/2010, DES. ORLANDO DE 

ALMEIDA PERRI, PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL, Julgado 

em 31/05/2011, Publicado no DJE 06/06/2011). (TJ-

MT - APL: 00024631120098110003 124078/2010, 

Relator: DES. ORLANDO DE ALMEIDA PERRI, Data de 

Julgamento: 31/05/2011,  PRIMEIRA CÂMARA 

CÍVEL, Data de Publicação: 06/06/2011)  
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****************************************** 

“APELAÇÃO CÍVEL 1 - AÇÃO DE COBRANÇA - 

SEGURO DPVAT - JUROS DE MORA DEVIDOS DESDE 

O PAGAMENTO A MENOR - DIFERENÇA DO VALOR 

DA INDENIZAÇÃO DO SEGURO- RECIBO DANDO 

QUITAÇÃO - POSSIBILIDADE DO BENEFICIÁRIO 

PLEITEAR A DIFERENÇA DA INDENIZAÇÃO DO 

SEGURO - VALOR ARBITRADO EM 40 VEZES O 

MAIOR SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE À ÉPOCA - 

POSSIBILIDADE - LEI 6.194/74 NÃO REVOGADA 

PELAS LEIS 6205/75 E 6423/77 PRIMEIRO 

RECURSO PREJUDICADO E SEGUNDO 

DESPROVIDO”.(TJPR – 9ª Câmara Cível – Apelação 

Cível n.º 0402086-6 – Rel. Des. José Augusto Gomes 

Aniceto – j. 22/03/2007). 

 

Tendo em vista as considerações acima, 

chegamos a conclusão de que em se tratando de pedido de 

pagamento de valores relativos, os juros de mora e a correção monetária 

devem ser computados a partir da data do evento danoso ou do 

pagamento a menor.  

 

VII – DA ELABORAÇÃO DOS QUESITOS 

 

Nesta oportunidade, a parte autora apresenta os 

seguintes quesitos para serem respondidos pelo senhor perito no momento 

da realização da perícia médica, solicitando, desde já, que a análise pericial 

obedeça aos preceitos do art. 473, do CPC/2015, que assim dispõe. “Ipsis 

litteris”: 

Art. 473.  O laudo pericial deverá conter: 

I - a exposição do objeto da perícia; 

II - a análise técnica ou científica realizada pelo perito; 
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III - a indicação do método utilizado, esclarecendo-o e 

demonstrando ser predominantemente aceito pelos 

especialistas da área do conhecimento da qual se 

originou; 

IV - resposta conclusiva a todos os quesitos 

apresentados pelo juiz, pelas partes e pelo órgão do 

Ministério Público. (g.n.) 

§ 1º No laudo, o perito deve apresentar sua 

fundamentação em linguagem simples e com coerência 

lógica, indicando como alcançou suas conclusões. 

§ 2º É vedado ao perito ultrapassar os limites de sua 

designação, bem como emitir opiniões pessoais que 

excedam o exame técnico ou científico do objeto da 

perícia. 

§ 3º Para o desempenho de sua função, o perito e os 

assistentes técnicos podem valer-se de todos os meios 

necessários, ouvindo testemunhas, obtendo informações, 

solicitando documentos que estejam em poder da parte, 

de terceiros ou em repartições públicas, bem como 

instruir o laudo com planilhas, mapas, plantas, desenhos, 

fotografias ou outros elementos necessários ao 

esclarecimento do objeto da perícia. 

Eis os quesitos: 

1) Queira o Sr. Perito informar qual sua especialidade; 

2) Qual o tipo de lesão sofrida pela parte Autora em decorrência do 

acidente mencionado na petição inicial? 

3) A(s) lesão(ões) repercutira(m) em todo o(s) membro(s) atingido(s)? 

4) Qual foi o tratamento médico aplicado ao periciado? 

5) Em razão do acidente e do tempo de recuperação, é possível 

determinar por quanto tempo o(a) periciado(a) pode ficar 

impossibilitado(a) de exercer atividade laborativa? O(a) periciado(a) 

chegou a ficar impossibilitado de trabalhar? 

6) O(a) periciado(a) se encontra acometido(a) de alguma doença/lesão 

que o(a) incapacite para o trabalho? Em caso positivo, qual a sua 

natureza? 
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7) Desde quando o(a) periciado(a) é portador(a) da doença e há quanto 

tempo estaria incapacitado(a)? E, sendo possível, informar a data 

provável da consolidação da lesão ou sequela. 

8) Caso o(a) periciado(a) tenha fruído de benefício previdenciário, é 

possível afirmar que se encontrava incapacitado(a) para o trabalho ou 

para suas atividades habituais quando da cessação do referido 

benefício? Em caso de resposta positiva, por quanto tempo? 

9) Quais as seqüelas físicas da lesão (esclarecendo se temporárias ou 

permanentes)? 

10) Havendo seqüelas, qual(is) o(s) tratamento(s) recomendado(s) 

para corrigi-la(s) ou atenuá-la(s)? Qual(is) seu(s) custo(s) médio(s)? 

11) Houve (ou continua havendo) progressão ou agravamento 

da(s) seqüela(s)? Especifique. 

12) A(s) seqüela(s)podem ser eliminadas ou minimizadas? Como? 

13) Tal doença incapacita-o(a) temporariamente, permitindo 

recuperação, ou permanentemente? 

14) Há chance de reabilitação profissional? 

15) Qual a profissão do periciado? 

16) O periciado encontra-se incapacitado para suas atividades 

laborativas habituais? 

17) Há outras informações, inclusive sobre enfermidade(s) diversas 

das mencionadas na petição inicial, que podem ser úteis à solução da 

lide? 

18) O(a) periciado(a) necessita de constante assistência de terceira 

pessoa, sobretudo para sua higiene, para vestir-se ou alimentar-se? 

19) Foi realizada cirurgia no periciado. Se sim, o procedimento 

cirúrgico foi capaz de suprir as lesões ou danos inerentes ao acidente? 

20) A(s) sequela(s) encontradas tem(têm) nexo causal com o 

acidente relatado neste processo? 

21) Houve progressão, agravamento ou desdobramento da doença 

ou lesão ao longo do tempo? 

22) Há outras lesões diversas daquelas indicadas na inicial, 

mas que possuem relação direta com o acidente de trânsito 

informado? 

23) Em razão de sua enfermidade a parte autora necessita de 

permanentes cuidados médicos, de enfermagem ou de terceiros? 

Especificar. 

24) A parte autora necessita de auxílio de órteses ou próteses? Caso 

positivo, especificar. 
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25) Se necessário prestar outras informações que o caso requeira e 

sejam pertinentes à solução da lide. 

 

VIII - DOS PEDIDOS 

 

Ante o exposto requer a Vossa Excelência: 

a) A citação da demandada, no endereço declinado no preâmbulo, para 

contestar a presente ação, sob pena de revelia quanto ao fatos alegados, bem 

como para comparecer a audiência de conciliação ou de mediação, na forma 

do art. 319, VII, do CPC/2015; 

b) A procedência dos pedidos para condenar a Demandada ao pagamento do 

Seguro DPVAT devido à parte Autora, respeitando o previsto na Lei nº 

6.194/73e a proporção de invalidez apurada por perito nomeado pelo 

Juízo, corrigidos a partir do evento danoso pelo IGP-M e juros de 1% ao 

mês; 

c) A realização de perícia médica por médico especialista em NEUROLOGIA 

para apurar as lesões e/ou seqüelas da parte autora; 

d) Sejam respondidas pelo Sr.  Perito todos os quesitos 

formulados pela parte autora, em atenção ao art. 473, IV, do 

CPC/2015, sob pena de nulidade,  solicitando, desde já, que a 

análise pericial obedeça aos preceitos do precitado artigo; 

e) Acaso os presentes autos sejam remetidos ao C EJUSC para 

marcação de audiência e, consequentemente, realização de 

perícia judicial,  requer, ANTES DE REALIZADA A PERÍCIA 

MÉDICA, o desentranhamento de toda a documentação 

médico-hospitalar que se encontra no acervo da seguradora 

demandada para que seja a preciada pelo médico perito no 

momento da análise médica ; 

f) Seja a seguradora demandada intimada, antes da realização da perícia 

médica judicial, para apresentar nos autos cópia do processo 

administrativo referente ao sinistro em questão, documento comum às 

partes, em atenção ao artigo 396 do CPC/2015. 
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g) requer, ainda, seja disponibilizada a lista de peritos na 

vara ou na secretaria deste Juízo, na forma do art. 157, § 2º, 

do CPC/2015; 

h) A condenação da Requerida em custas e honorários advocatícios, estes 

em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação OU, sendo 

inestimável ou irrisório o proveito econômico, em montante a ser arbitrado 

por Vossa Excelência, em atenção ao art. 85, § 8º, do CPC; 

i) A inversão do ônus da prova nos termos do §2º do artigo 3º do CDC; 

j) A produção de todos os meios de prova em direito admitidos, 

especialmente a prova testemunhal, documental e pericial; 

k) A concessão do benefício da justiça gratuita, nos moldes do art. 4º, da lei 

nº 1.060/50, eis que a parte Autora não tem possibilidade de arcar com as 

custas do presente feito e com seus ônus sucumbências, sem prejudicar seu 

próprio sustento e de sua família; 

l) Em caso de procedência da causa ou acordo firmado no curso do processo, 

requeira retenção dos honorários advocatícios contratuais e/ou 

sucumbências por meio de transferência bancária eletrônica de valores 

depositados em conta vinculada ao juízo, em respeito ao art. 906, parágrafo 

único, do CPC, para outra conta indicada pelo credor, qual seja: Banco do 

Brasil, agência 8082-9, conta corrente nº 28.729-6, titular ERIC TORQUATO 

NOGUEIRA (CPF: 061.387.934-12); 

m) Na impossibilidade de atendimento ao item anterior, requer, desde já, a 

retenção dos honorários advocatícios, com expedição de alvará em nome do 

advogado ERIC TORQUATO NOGUEIRA, CPF: 061.387.934-12, para 

levantamento dos honorários contratuais e/ou sucumbenciais – contrato 

apenso; 

n) A intimação do(a) ilustre representante do Ministério Público, na forma 

do art. 178, II, do CPC. 

Opta, o autor, amparado pelo art. 319, VII, do CPC, 

pela NÃO realização de audiência de conciliação ou de mediação, haja 

vista a improvável possibilidade de acordo. 

Atribui-se à causa o valor de R$ 1.000,00 (mil reais) 

para fins de fixação de alçada. 
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Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

Natal/RN, 11 de fevereiro de 2020. 

 

 

ERIC TORQUATO NOGUEIRA  

OAB/RN 11760 

 

BRUNO HENRIQUE CORTÊZ DE PAULA 

OAB/RN 14290 

 

CLAUDIMIR JOSÉ FERREIRA VELHO 

OAB/RN 7268 
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 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
  25ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

Rua Dr. Lauro Pinto, 315, Fórum Seabra Fagundes, 7º And., Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59064-250,  Telefone: (84) 36169695

PROCESSO N. 0804606-43.2020.8.20.5001

AÇÃO DEPROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: U A U D ARTHUR MIGUEL RODRIGUES SOUZA

RÉU: MAPFRE SEGUROS

DESPACHO

O causídico para, em 15 dias, emendar a inicial, autor não especificado e diversos trechos da peça
apresentam XXX, denotando que modelo não fora alterado com os fatos pertinentes, sob pena de
indeferimento da exordial.

P. I.

NATAL/RN, 10 de fevereiro de 2020

EUSTAQUIO JOSE FREIRE DE FARIAS
Juiz de Direito em Substituição Legal

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(ÍZA) DE DIREITO
DA 25ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL, RIO GRANDE DO
NORTE.

 

Processo nº 0804606-43.2020.8.20.5001

  

 

 

, neste atoARTUR MIGUEL RODRIGUES SOUZA
REPRESENTADO por sua genitora, a Sra. MARIA DE FÁTIMA RODRIGUES
DA SILVA SOUZA, devidamente qualificados nos autos do processo identificado
em epígrafe, vem respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, por intermédio
de seu advogado que esta subscreve, informar que a emenda à inicial já se encontra
nos autos, no id 53287520.

Requer, portanto, seja dado prosseguimento ao feito.

 

 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento.

Natal/RN, 17 de fevereiro de 2020.

 

ERIC TORQUATO NOGUEIRA 

OAB/RN 11760
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

  25ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

Rua Dr. Lauro Pinto, 315, Fórum Seabra Fagundes, 7º And., Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59064-250,  Telefone: (84) 36169695

PROCESSO N. 0804606-43.2020.8.20.5001

AÇÃO DEPROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: U A U D ARTHUR MIGUEL RODRIGUES SOUZA

RÉU: MAPFRE SEGUROS

DESPACHO

Recebo a emenda de ID. 53287520.

Defiro o pedido de justiça gratuita.

Nas ações de cobrança de DPVAT, dificilmente ocorre acordo antes de realizada a perícia, a audiência de conciliação
pode ser postergada para momento posterior ao da perícia, fazendo-se adaptações no procedimento que conduzam à máxima
efetividade dos atos processuais e à maior celeridade do processo.

Assim, deixo de marcar audiência prévia de conciliação.

 a parte demandada para, querendo, responder a ação, no prazo legal (art. 335, do CPC).CITE-SE

Se na contestação forem elencadas as preliminares traçadas no art. 337, do CPC ou matéria extintiva ou modificativa do
direito do autor,  a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar réplica (art. 350, CPC).INTIME-SE

Se a parte demandada, na contestação, não alegar matéria preliminar, mas juntar novos documentos aos autos, 
 a parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 437, § 1º, do CPC).INTIME-SE

Tendo em vista a necessidade de realização de perícia médica capaz de atestar o grau do suposto dano sofrido pela parte
autora, fica nomeado(a) o(a) Dr(a). Giovanna Dantas Fulco   para funcionar como perito(a).- CRM/RN 3538,

Apraze a Secretaria data para realização de perícia médica, podendo as partes apresentarem quesitos e indicarem
assistentes técnicos, caso já não o tenham feito.

Designada a perícia, intimem-se.

Realizada a perícia, intime-se a seguradora para que realize o depósito dos honorários periciais, em quinze dias, no
valor de R$ 200,00 (duzentos reais), fixado pelo Convênio nº 39/2018.

Com o depósito, expeça-se alvará para levantamento dos honorários periciais.

Ato contínuo, intimem-se as partes para se pronunciarem sobre o laudo, no prazo comum de 15 (quinze) dias.

Não comparecendo o(a) requerente à perícia designada, intime-se a parte autora, por carta com AR e por seu advogado,
para, no prazo de 10 dias, justificar o não comparecimento à perícia médica, sob pena de julgamento conforme estado do processo,
tendo a prova por preclusa.
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Transcorrido o prazo, com ou sem manifestação, ao Ministério Público.

Após, façam-me os autos conclusos para sentença.

P.I.Cumpra-se.

NATAL/RN, 24 de março de 2020 

 ROBERTO FRANCISCO GUEDES LIMA

Juiz de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

  25ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

Rua Dr. Lauro Pinto, 315, Fórum Seabra Fagundes, 7º And., Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59064-250,  Telefone: (84) 36169695

CARTA DE CITAÇÃO

Documento n. 0804606-43.2020.8.20.5001-001

Ao(À) Sr(a). MAPFRE SEGUROS
Rua Jaguarari, 1865, Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59054-500

 

Processo n. 0804606-43.2020.8.20.5001   

Ação: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)  

AUTOR: U A U D ARTHUR MIGUEL RODRIGUES SOUZA
 

RÉU: MAPFRE SEGUROS

Prezado(a) Senhor(a),

Pela presente, extraída dos autos do processo em referência, fica Vossa Senhoria  para,CITADO(A),
querendo, contestar a presente ação, ,no prazo de 15(quinze) dias  sob pena de, não o fazendo, ser considerado(a)

 revel, presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pela parte autora.  Tudo de conformidade com a
  petição inicial,  e demais peças processuais relacionadas nasdespacho a seguir transcrito    chaves de acesso

:infraidentificadas  

  .Recebo a emenda de ID. 53287520. Defiro o pedido de justiça gratuita. Nas ações de cobrança deDespacho:
DPVAT, dificilmente ocorre acordo antes de realizada a perícia, a audiência de conciliação pode ser postergada para
momento posterior ao da perícia, fazendo-se adaptações no procedimento que conduzam à máxima efetividade dos
atos processuais e à maior celeridade do processo. Assim, deixo de marcar audiência prévia de conciliação. CITE-SE
a parte demandada para, querendo, responder a ação, no prazo legal (art. 335, do CPC). Se na contestação forem
elencadas as preliminares traçadas no art. 337, do CPC ou matéria extintiva ou modificativa do direito do autor,
INTIME-SE a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar réplica (art. 350, CPC). Se a parte
demandada, na contestação, não alegar matéria preliminar, mas juntar novos documentos aos autos, INTIME-SE a
parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias (art. 437, § 1º, do CPC). Tendo em vista a necessidade
de realização de perícia médica capaz de atestar o grau do suposto dano sofrido pela parte autora, fica nomeado(a)
o(a) Dr(a). Giovanna Dantas Fulco - CRM/RN 3538, para funcionar como perito(a). Apraze a Secretaria data para
realização de perícia médica, podendo as partes apresentarem quesitos e indicarem assistentes técnicos, caso já não
o tenham feito. Designada a perícia, intimem-se. Realizada a perícia, intime-se a seguradora para que realize o
depósito dos honorários periciais, em quinze dias, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), fixado pelo Convênio nº
39/2018. Com o depósito, expeça-se alvará para levantamento dos honorários periciais. Ato contínuo, intimem-se as
partes para se pronunciarem sobre o laudo, no prazo comum de 15 (quinze) dias. Não comparecendo o(a) requerente
à perícia designada, intime-se a parte autora, por carta com AR e por seu advogado, para, no prazo de 10 dias,
justificar o não comparecimento à perícia médica, sob pena de julgamento conforme estado do processo, tendo a
prova por preclusa. Transcorrido o prazo, com ou sem manifestação, ao Ministério Público. Após, façam-me os autos
conclusos para sentença. P.I.Cumpra-se. NATAL/RN, 24 de março de 2020 ROBERTO FRANCISCO GUEDES LIMA
Juiz de Direito (documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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1.  

3.  

4.  

ADVERTÊNCIAS: Art. 344 do CPC. Se o réu não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as
alegações de fato formuladas pelo autor. (Código de Processo Civil – Lei n. 13.105/2015). Em caso de oferecimento de
contestação (defesa), esta deverá ser feita por escrito e através de Advogado legalmente constituído, na forma do art. 103 do
Código de Processo Civil.

OBSERVAÇÕES:

  A petição inicial e demais peças processuais poderão ser visualizadas/acessadas pelo(a) citando(a) através do sítio do Tribunal de Justiça, na internet, no

 endereço eletrônico     https://pje1g.tjrn.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam, bastando que, para tanto, seja(m) digitado(s) no campo

"Consulta Documentos Processo" as chaves de acesso constante(s) na tabela abaixo, sendo considerada vista pessoal para todos os efeitos legais que desobriga

a anexação de quaisquer documentos à presente carta (artigo 9º, § 1º, da Lei Federal n. 11.419/2006 - Lei de Informatização do Processo Judicial);

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**

Petição Inicial Petição Inicial 20021009331272400000051294454

01 PETIÇÃO INICIAL (4) Outros documentos 20021009331388400000051294456

02 CERTIDÃO DE NASCIMENTO Certidão de Nascimento 20021009331627600000051294460

03 comprovante de residência Documento de Comprovação 20021009331785800000051294464

04 PROCURAÇÃO Procuração 20021009332117700000051294465

05 DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA Outros documentos 20021009332302100000051294466

06 BOLETIM DE OCORRÊNCIA _0001 Outros documentos 20021009332431200000051294467

07 PRONTUÁRIO MÉDICO 2_0001 Documento de Comprovação 20021009332547600000051294483

08 PRONTUÁRIO E EXAMES (LAUDOS)_0001 Documento de Comprovação 20021009332708600000051294484

09 RECEITURÁRIO MÉDICO_0001 Documento de Comprovação 20021009332903400000051294494

10 ENCAMINHAMENTO NEURO _0001 Documento de Comprovação 20021009333185800000051294496

11 EXAMES DE IMAGEM Documento de Comprovação 20021009333286500000051294497

12 LAUDOS DE EXAMES_0001 Documento de Comprovação 20021009333391600000051295098

13 RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DO CRÂNIO Documento de Comprovação 20021009333506200000051295101

14 RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DO CRÂNIO 2 Documento de Comprovação 20021009333604800000051295102

15 RESSONÂNCIA Documento de Comprovação 20021009333839800000051295126

16 REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO Ato Administrativo 20021009333954400000051295123

17 CONTRATO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS Procuração 20021009334056100000051295132

Petição Inicial. Emenda Petição 20021116443215400000051376848

01 PETIÇÃO INICIAL Outros documentos 20021116443292300000051376852

Despacho Despacho 20021117221681700000051304518

Petição Petição 20021717234345700000051559782

Despacho Despacho 20032417271547200000052566606

Ressalte-se que este processo tramita em meio eletrônico através do sistema PJe, sendo vedada a juntada de quaisquer documentos por meio físico;
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4.  É imprescindível que o tamanho de cada arquivo a ser inserido tenha, no máximo, 1,5 Mb (megabytes). O único formato de arquivo compatível com o sistema

PJe é o ".pdf". 

Natal/RN, 23 de abril de 2020

DERALDO ELIAS DOS SANTOS

Serventuário da Justiça

Subscrito por ordem do Juiz, nos termos da Portaria 03/2019

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

  25ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

Rua Dr. Lauro Pinto, 315, Fórum Seabra Fagundes, 7º And., Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59064-250,  Telefone: (84) 36169695

MANDADO DE CITAÇÃO - PROCEDIMENTO COMUM

(PJe-JE)

: 0804606-43.2020.8.20.5001Processo n.
 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)Ação:

 U. A. U. D. A. M. R. S.Requerente:
: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.Requerido

Região do Mandado: Região 10

O Doutor Roberto Francisco Guedes Lima, Juiz de Direito da 25ª Vara Cível da Comarca de Natal, na

forma da lei e no uso de suas atribuições, etc.

 MANDA ao Oficial de Justiça, a quem este for apresentado, expedido nos autos da ação acima descrita

 que, em seu cumprimento, CITE o(a) Sr(a). MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

 Rua Jaguarari, 1865, Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59054-500,para, querendo, contestar a presente ação,  no

prazo de   15(quinze) dias, sob pena de, não o fazendo, ser considerado(a) revel, presumindo-se verdadeiras as

alegações de fato formuladas pela parte autora, advertindo-lhe que, em caso de oferecimento de contestação

(defesa), esta deverá ser feita por escrito e através de Advogado legalmente constituído, na forma do art. 103 do

  Código de Processo Civil. Tudo de conformidade com a petição inicial (vide chaves de acesso infraidentificadas)  e

despacho a seguir transcrito:

: Recebo a emenda de ID. 53287520. Defiro o pedido de justiça gratuita. Nas ações deDESPACHO
cobrança de DPVAT, dificilmente ocorre acordo antes de realizada a perícia, a audiência de
conciliação pode ser postergada para momento posterior ao da perícia, fazendo-se adaptações no
procedimento que conduzam à máxima efetividade dos atos processuais e à maior celeridade do
processo. Assim, deixo de marcar audiência prévia de conciliação. CITE-SE a parte demandada
para, querendo, responder a ação, no prazo legal (art. 335, do CPC). Se na contestação forem
elencadas as preliminares traçadas no art. 337, do CPC ou matéria extintiva ou modificativa do
direito do autor, INTIME-SE a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar réplica
(art. 350, CPC). Se a parte demandada, na contestação, não alegar matéria preliminar, mas juntar
novos documentos aos autos, INTIME-SE a parte autora para se manifestar, no prazo de 15
(quinze) dias (art. 437, § 1º, do CPC). Tendo em vista a necessidade de realização de perícia médica
capaz de atestar o grau do suposto dano sofrido pela parte autora, fica nomeado(a) o(a) Dr(a).
Giovanna Dantas Fulco - CRM/RN 3538, para funcionar como perito(a). Apraze a Secretaria data
para realização de perícia médica, podendo as partes apresentarem quesitos e indicarem assistentes
técnicos, caso já não o tenham feito. Designada a perícia, intimem-se. Realizada a perícia, intime-se
a seguradora para que realize o depósito dos honorários periciais, em quinze dias, no valor de R$
200,00 (duzentos reais), fixado pelo Convênio nº 39/2018. Com o depósito, expeça-se alvará para
levantamento dos honorários periciais. Ato contínuo, intimem-se as partes para se pronunciarem
sobre o laudo, no prazo comum de 15 (quinze) dias. Não comparecendo o(a) requerente à perícia
designada, intime-se a parte autora, por carta com AR e por seu advogado, para, no prazo de 10
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1.  

dias, justificar o não comparecimento à perícia médica, sob pena de julgamento conforme estado do
processo, tendo a prova por preclusa. Transcorrido o prazo, com ou sem manifestação, ao
Ministério Público. Após, façam-me os autos conclusos para sentença. P.I.Cumpra-se. NATAL/RN,
24 de março de 2020 ROBERTO FRANCISCO GUEDES LIMA Juiz de Direito (documento
assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)

ADVERTÊNCIA:Art. 344 do CPC/2015.  Se o réu não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão

verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor. (Código de Processo Civil – Lei n. 13.105/2015).

OBSERVAÇÕES:

A petição inicial e demais peças processuais poderão ser visualizadas/acessadas pelo(a) citando(a) através do sítio do Tribunal de Justiça, na internet, no

endereço eletrônico   https://pje1g.tjrn.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam  ,bastando que, para tanto, sejam

digitadas no campo "Consulta Documentos Processo" as chaves de acesso constantes da tabela abaixo, sendo considerada vista pessoal para todos os efeitos

legais que desobriga a anexação de quaisquer documentos ao presente mandado (artigo 9º, § 1º, da Lei Federal n. 11.419/2006 - Lei de Informatização do

Processo Judicial);

 

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**

Petição Inicial Petição Inicial 20021009331272400000051294454

01 PETIÇÃO INICIAL (4)
Outros
documentos

20021009331388400000051294456

02 CERTIDÃO DE
NASCIMENTO

Certidão de
Nascimento

20021009331627600000051294460

03 comprovante de
residência

Documento de
Comprovação

20021009331785800000051294464

04 PROCURAÇÃO Procuração 20021009332117700000051294465

05 DECLARAÇÃO DE
HIPOSSUFICIÊNCIA

Outros
documentos

20021009332302100000051294466

06 BOLETIM DE
OCORRÊNCIA _0001

Outros
documentos

20021009332431200000051294467

07 PRONTUÁRIO MÉDICO
2_0001

Documento de
Comprovação

20021009332547600000051294483

08 PRONTUÁRIO E
EXAMES (LAUDOS)_0001

Documento de
Comprovação

20021009332708600000051294484

09 RECEITURÁRIO
MÉDICO_0001

Documento de
Comprovação

20021009332903400000051294494

10 ENCAMINHAMENTO
NEURO _0001

Documento de
Comprovação

20021009333185800000051294496

11 EXAMES DE IMAGEM Documento de
Comprovação

20021009333286500000051294497
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1.  

2.  

3.  

12 LAUDOS DE
EXAMES_0001

Documento de
Comprovação 20021009333391600000051295098

13 RESSONÂNCIA
MAGNÉTICA DO CRÂNIO

Documento de
Comprovação 20021009333506200000051295101

14 RESSONÂNCIA
MAGNÉTICA DO CRÂNIO 2

Documento de
Comprovação 20021009333604800000051295102

15 RESSONÂNCIA
Documento de
Comprovação 20021009333839800000051295126

16 REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO

Ato
Administrativo 20021009333954400000051295123

17 CONTRATO DE
HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS

Procuração 20021009334056100000051295132

Petição Inicial. Emenda Petição 20021116443215400000051376848

01 PETIÇÃO INICIAL
Outros
documentos

20021116443292300000051376852

Despacho Despacho 20021117221681700000051304518

Petição Petição 20021717234345700000051559782

Despacho Despacho 20032417271547200000052566606

Citação Citação 20042309191047000000053168117

Intimação Intimação 20032417271547200000052566606

0804606-43.2020 AR Aviso de
recebimento

20110611395985700000059927521

 

Ressalte-se que este processo tramita em meio eletrônico através do sistema PJe, sendo vedada a juntada de quaisquer documentos por meio físico;

É imprescindível que o tamanho de cada arquivo a ser inserido tenha, no máximo, 1,5 Mb (megabytes). O único formato de arquivo compatível com o sistema

PJe é o ".pdf". 

            CUMPRA-SE na forma da lei e sob suas penas.

 

NATAL/RN, 6 de novembro de 2020

DERALDO ELIAS DOS SANTOS
Técnico Judiciário

Subscrito por ordem do Juiz, nos termos do art. 250, VI, do CPC
(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)  
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PODER JUDICIÁRIO
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

                                        
                                                         C E R T I D Ã O
                                                    Certifico que, em cumprimento a este mandado de ID 62486967, diligenciei ao
endereço informado e CITEI o Destinatário para, querendo, contestar a presente ação no prazo legal. E após a leitura
do inteiro teor, exarou seu ciente no anverso e aceitou a contrafe que lhe ofereci. O referido é verdadeiro e dou fé.

N a t a l ,  1 8  d e  n o v e m b r o  d e  2 0 2 0

                                       JOMAR ALEXANDRE ROCHA DA COSTA
                                              OFICIAL DE JUSTIÇA
                                                 MAT. 198 163 3
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Juntada de contestação e documentos.
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2769671- C3/ 2020-04382/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 25ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN 

  

  

  

Processo: 08046064320208205001 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

                                              MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A,  empresa seguradora já qualificada nos autos, e  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio de Janeiro/RJ, à 

Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato representado por 

seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, que lhe promove 

ARTHUR MIGUEL RODRIGUES SOUZA representado por sua genitora MARIA DE FATIMA RODRIGUES DA SILVA 

SOUZA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 

apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 07/08/2016, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 12/01/2017. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 3.375,00 (três mil e 

trezentos e setenta e cinco reais), valor este correspondente ao percentual da invalidez parcial e permanente 

apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 
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A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 

certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência 

do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide. 

Há de ser considerado que o boletim de ocorrência policial anexo aos autos, somente foi registrado apenas em 

12/01/2017 após 5 MESES da data do alegado acidente noticiado. 

Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem testemunhas, 

e sem a presença da autoridade competente no local. 

Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da data 

do sinistro supostamente ocorrido em 07/08/2016, não podendo ser considerado o registro de ocorrência 

policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda. 

                                                           
1
[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2
[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 

época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 

grande espanto! 

Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 

dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 

prestassem depoimento. 

Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 

acidente a época do sinistro na delegacia competente. 

No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 

acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 

razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

Desta forma a Ré requer a IMPROCEDENCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I, CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

3.375,00 (três mil e trezentos e setenta e cinco reais), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

                                                           
3
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 3.375,00 (três mil e trezentos e setenta e cinco reais), o qual foi aceito pela beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 07/08/2016. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de R$ 3.375,00 

(três mil e trezentos e setenta e cinco reais). 
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Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 3.375,00 (TRÊS MIL E 

TREZENTOS E SETENTA E CINCO REAIS). 

                                                           
4
RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios6, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação7. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação8. 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

                                                           
6
“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

7
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

8
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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CONCLUSÃO 

Considerando a sua criação com a única finalidade de atuar como administradora do Seguro Obrigatório DPVAT, 

requer a substituição do pólo passivo para que passe constar a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro 

DPVAT. 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de nº01/2013  firmado entre este Egrégio Tribunal 

e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.   

Assim, após a realização da perícia judicial, requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos 

honorários periciais no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) em até 15 (quinze) dias. 

Tendo em vista a existência de interesse de incapaz, requer a intimação do Ministério Público para os fins dos 

artigos 178, II e 279 do CPC. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer a Ré que todas as intimações 

sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos com endereço à Rua São José, nº 90, Grupo 810 a 812, 

Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP:20.0010-020, Tel: 21-3265-5600, corporativo@joaobarbosaadvass.com.br e que 

as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do DR. ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR, 

inscrito sob o nº5432-OAB/RN, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

NATAL, 24 de novembro de 2020. 

 

 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 

5432 - OAB/RN 

  

  

Num. 63252951 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 27/11/2020 13:54:16
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112713541656800000060633482
Número do documento: 20112713541656800000060633482



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/RN 980-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa dos 

advogados Antônio Martins Teixeira Junior, inscrito na OAB/RN sob o nº 5432, Thiago Miranda Gonçalves de 

Oliveira, inscrito na OAB/RN 9.379, Daniel Ramon da Silva, OAB/RN 14.156, inscrita na OAB/RN sob o nº 8.707 e 

Fernanda Chirstina Flôr Linhares, inscrita na OAB/RN sob o nº 12.101, todos com escritório na Rua Miguel 

Arcanjo Galvao, N. 1952 - Ed Plenarium 9º andar, sala 906, Lagoa Nova, Natal - RN - CEP: 59.064-560, os poderes 

que lhes foram conferidos por MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO 

DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move ARTHUR MIGUEL RODRIGUES SOUZA, em 

curso perante a 25ª VARA CÍVEL da comarca de NATAL, nos autos do Processo nº 08046064320208205001. 

  

Rio de Janeiro, 24 de novembro de 2020. 

  

 

JOÃO ALVES BARBSA FILHO - OAB/RN 980-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 11/04/2017

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 3.375,00

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: MARIA DE FATIMA RODRIGUES DA SILVA

BANCO: 104

AGÊNCIA: 02010

CONTA: 000000155669-1

Nr. da Autenticação 21F0D6FE3142B708
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Comprovante de residência 

DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 

Eu, Wladimir Lemos Soares 

RG nS 2.354.515 data de expedição 27/03/2002. Órgão ITEP RN 

CPF n5 962.614.394-00 , venho perante a este instrumento declarar que não possuo 
comprovante de endereço em meu nome, sendo certo e verdadeiro que resido no 
endereço abaixo descrito seguindo, em anexo, documento comprobatório em nome de 
terceiro: 

Logradouro 

(Rua/Avenida/Praça) Rua Henrique Dias 

Número 

1836 

Apto / Complemento 

CASA 

Bairro 

IGAPÓ 

Cidade 

NATAL 

Estado 

RIO GRANDE DO NORTE 

CEP 

59.104-31%) 

Telefone de Contato 

(84)9-8757-0196 / 9-9974-0266 / 9-9119-6850 

E-mail 

dpvatrn@hotma,l.com DEPARTAMENTO DE SINISTROS 
nPVAT 

Por ser verdade, firmo-me 

Local e Data 

Assinatura do Declarante 

aae, nrmo-me. 

n 

31 JAN 2017 

Gente Segurandora S.A 
Rua dos PotKjunics, 2385-Lngon Nov.i 

Nntal-RN-CEP 59063450 
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lil>i>iilaiiptiiitgaiiÍDilii!SilÍf(tütiiÍBiiitl 
CTC SANTO ANme SPM PL4? 

GISLENE JUSTINO DA TRINDADE SOARES 
R HENRIQUE DIAS.tSS© IQAPO 
59104-300 NATAL-RN 

mmWINIMMIIMINIMM 
72110S4S05S03SSOI»ia>1?54S301S1015 

Data de Poslagam: íSMOfZOIS 

DEPARTAMENTO DE SINISTROS  
DPVAT 

i CONTEÚDO NAO VERIFICADO| 

3 UAN 2017 

Gente Segurandora S.A. 
Rua dos Potiguares, 2385 � Lagoa Novn 

Natal-RN-CEP 59063-450 
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DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 

Eu. í\^r\i\jLjc^ Ao "tÔSx^TPc^^ C ^ C C W J C ^ A Í H ) r i r^ . 

RG n9 OoO . 3 Í 5 . j a _ ^ � data de expedição 0 ^ b j ± j Q ^ Órgão X T 6 C ^ 

CPF ns . "^^^L.MV^ ^ venho perante a este instrumento declarar que não 

possuo comprovante de endereço em meu nome, sendo certo e verdadeiro que resido 

no endereço abaixo descrito seguindo, em anexo, documento comprobatório em 

nome de terceiro: 

Logradouro 

(Rua/Avenida/Praça) 
^ - f L x ^ j j c ; üA i ^ j c^ , 

Número 
UãH " A 

Apto / Complemento 
C c w o ...^ = = 

Bairro fliM«tAMENTO DE SINI 
OPVAT 

sTROS 

"ADoj 
Cidade 

\ v ^ ^ l 
1 yONTEUuu NAO VtKii i 

n 1 IAM 7ni7 

3 S.A. 
jon Novn 
150 

Estado 

9^ 
3 1 JAN LoM 

Gente Spgurandor 3 S.A. 
jon Novn 
150 

CEP 5 ^ m - m o 
Run dos Potitju.nrcs, 2385-Ln 

Nntnl.RNCEP 59063. 

3 S.A. 
jon Novn 
150 

Telefone de Contato 
^$i>^>oi^ fc 

E-mail 
df\)cáCvux\(a &^AjM\/c;j&. r rw^ 

Por serverdade, firmo-me. 

Local e Data: ^ C k á S i / ? > l l o V l a o i ^ 

Assinatura do Dedarante: r M o R l f i , á x W i n f Y X A , { W l A A X ^ 
XfEL 
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0 
Tailb Sodal de a tBgb BSiica: Qiada pela 10.438, de 26/04/02 

c o s e m CompanWaEnargélJcadoRloGmndedoNQrtB 
W cn»y,M»v.,»„.r f> Rua MwTOjz. 150. Baldo, Nalal. Rio Gramie do Nmto-CEP 59025-250 
f wvpowmcnerg /a CNPJ 0Í.324.19»0001.Í11 Insc Est 200551SM | www.o)Mm.«)m.br 

DAOOS DO CUENTE 
GENILDA BEATRIZ SILVA DE SOUZA 

B m a t E Ç O OA UNIDADE CONSUMIDORA 
RUA PLANALTO CENTRAL 1 3 2 4 - A 

CPF 875 067 424-20 

CLASSIFICAÇÃO 

B l RESIDENCIAL 
RESIDENCIAL 
Monofásica 

POTENGI/AREA URBANA 
NATAL RN 
59127-410 

*^Tmã^^^msm^ 
ÚNICA I 03ra8/20)B 

OaOMOie I 3010020732 I 2002705 

Consumo AdvoílAWhj 

Contríbuiçio tlumínaçâo Pública 

Multa por atraso-NF 000191931.04/05/16 

Juros por atraso-NF 000101021 - 04/06/16 

jomcne 
tew 

16 I 05/07e018 : 
' '�' 

l á i ^ i i 

PREÇO (RQ 

0.53311415 

TOTAL D A FATURA 

MnmmMMmMmmsm^s^^^sMmimm 

VALOR (RS) 

142.34 

16.23 

2.70 

0.84 

i r DO 
FUNÇÃO DATA 

03*60016 
LEITURA 

162.21 

CONSUMO (kWh) 

TUfne 3» 

>wie 268 

MAftIS 218 

JWie 336 

NOVIS Xf 

CUT» z a 

serts m 

u . n 2» 

ICMS 
PIS 

CORNS 

ílíSíSI - T t -

142,34 13,00 

142,34 l f » 

142,34 4,30 

w 4M0ROO-
c W i f l a O a b w r B t " ' '^.1 

2SJU Tffvnviniralo 2,B3 tf» "1 
1 » O M r i b H M a f C B n r n ) 

6.07 bKmaamtétartm 

üfS 

ToW 

mmmmmMNm^̂  

DEPARTAIVIENTO OE SINISTROS  
DPVAT 

CONTEÚDO NAO VERIFICADo"| 

31 JAM 2017 

Gente Segurandora S.A. 
Run dos Potigunrcs, 2385 � Lntjon Novn 

Nntnl-RN-CEP 59063-450 

Num. 63252958 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 27/11/2020 13:54:18
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112713541782300000060633489
Número do documento: 20112713541782300000060633489



Declaração Circular yuükK 

ANEXO II 

DECLARAÇÃO 
Circular Susep ns 445/12 - Prevenção à Lavagem de Dinheiro 

A circular SUSEP̂  ns 445/12, que trata da prevenção à lavagem de dinheiro no mercado 
segurador, determina que todas as seguradoras são obrigadas a constituir cadastro de 
todas as pessoas mvoivídas pagamento de indenizações^ Este cadastra deve conter, 
além dos documentos de identificação pessoal, informações acerca da profissão e da 
faixa de renda mensal, além da respectiva documentação comprobatória. 

A recusa em fornecer as informações e documentos requisitados nesse formulário não 
impede o pagamento da indenização do seguro DPVAT. Contudo, por determinação da 
referida Circular, esta recusa é passível de comunicação ao COAF̂ . 

1 - Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, órgão responsável pelo controle e fiscalização dos mercados de 
seguros, previdência privada aberta, capitalização e resseguro. 
2 - Conselho de Controle de Atividades Financeiras - COAF, órgão integrante da estrutura do Ministério da Fazenda, 
tem por fInaMade disciplinar, aplicar penas administrativas, receber, examinar e identificar as ocorrências suspeitas 
de atividades ilícitas previstas na Lei nS 9613/98. 

Pelo exposto, eu Wladimir Lemos Soares, portador do RG 

2.354.515, expedido por ITEP-RN em 22/03/2002, CPF/CNPJ 

962.614.394-00, n^quaüdade procurador/intermediário do beneficiário 

y\/hmo d>rlf//:^^ fícL6Áx do sinistro de DPVAT 
da vftima 

^ e Gonforme 

determinação da Circular SUSEP ns 445/12, declaro as informações 

solicitadas: 

Profissão: RECUSO Renda memat R$: RECUSO Documentos 

comprobatórios: RECUSO 

da natijyreza 
^ÍJLj\ IfVlj^ApJ kLrk^jg^ 

ííJmiiA -ll/múof^Mo' 
ASSINATURA - PROCURADOR / INTERMEDIÁRIO 

DEPARTAMENTO DE SINISTRO^ 
DPVAT 

I CONTEÚDO NAO VERIFICADo] 

3 1 JAN Z017 

Gente Segurandora S.A. 
Rua dos Potiguares, 2385 � lagoa Nov,i 

Natal-RN-CEP 59063450 
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Dedaração dòjjroprietário cio veiculo 

Declaração do Proprietário do Veículo 

Eu. ^Uf i rK^^ jx rin Ôu<=̂  . 
RG n° ^ < ^ r > ? 3 / � data de expedição O C i ( I / W 3 . 

Órgão i t C P - ^ * ^ . portador do CPF n° O Ç J ^ / Q 0 . B 3 Q - ^ com 

domicílio na cidade de i \ J / ) - T A / C / ^ f ^ . ) , no Estado de 

fPfeJ G / ? A A J / ) ^ OONt}2Tf^ resido na (Rua/Avenida/Estrada) 

OijA i/^LO/2 Ocò cAnnPQ .n° t02. 

complemento T Q / ^ ^ declaro, sob as penas da Lei, que o veículo abaixo 

mencionado éíera) de mintia Dropriedade na data do acidente ocorrido com a 

vítima jâ-ffKiíjA VvixQ^flS) ítofJàqofl^ cujo o condutor era 

l-i^OCf^/N/0t=^/2<!hA/ Ai\/-/'0(/uiõ ^ 6W Sou2^ 

Veículo: < L ^ J 2 R 0 
Modelo: Cs/^ / c o / Z S A G L $ 
Ano: /<0g^ - / çgg 
Placa: / ^ X R ^ ( ^ J n 
Chassi: 9 a 6 $ J - f 9 P K \ A / c 6 & l - l 7 l ^ 
Data do Acidente: o -q.. g . 2 -01 (7 
Local e Data: 

A/(?/3.rx/yM/%M/6 sjjiyo. 

p{</2C/^/<y/P^<Cnt<y 9oo^ 

Assinatura do Condutor ( caso seja um terceiro que não a vítima reclamante do sinistro ) 

NATAL CARTÓRIO ÚNICO JUDICIÁRIO DE IGAPÓ 
Praça Sao V i cmc dc Paula, n"42 - Igapó - Nata I/RN - CEP- 49 104-010 

- Tel /Fax.: (1184) 3214-6810 

RECONHEÇO por AUTENTICIDADE, à(4 
NASCIMENTO DA SILVA. vAuDosoMíwicoMseJ* 
; NATAL/RN, ISDE NOVEME 

22: 

ll, R$2,34. / / 
Albtrto Maonu* H. d* Moura - B*!ni< 

i(s) de: DOUGLAS DEPARTAIVIENTO DE SINISTROS 
DPVAT 

coNTFunn NAO VERIFICADO] 

3 1 JAN 2017 

Gente Segurandora S.A. 
Run dos Potigunies, 2385 � Lngon Novn 

Nntni � RN � CEP 59063450 
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j OF ÍC IO ÚNICO 
í São Miguel üo tSosí̂ íFRN 
"#rWmCíAQne&á 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 

CERTIDÃO NASCIMENTO 
NOIVIE: 

ARTHUR MIGUEL RODRIGUES SOUZA 
MATRÍCULA: 

1311850155 2016 1 00006 046 0001653 24 

DEPARTAMENTO DE SINISTRí 
DPVAT 

I CONTEÚDO NAO VERIFICAPOj 

31 JAN 2017 
-'i 

Gente Segurandora S. 
Rua dos Potiguares, 2385 � Lago.i N# 

N.it.il-RN-CEP 59063 450 

I DATA DE NASCIMENTO POR EXTENSO DIA MÊS ANO 

onze de dezembro de dois rnil e quinze 11/12/2015 

IHORA MUNICÍPIO DE NASCIMENTO E UNIDADE DA FEDEFÍAÇAp 

10:49 Nàtal-RN y y / 

\ S < . MUNICÍPIO DE REGISTRO E UNIDADE DA FEDERAÇÃO LOCAL DE NASCIMENTO ' SEXO 

São IVliguel do Gostoso-RN Hospital Dr. José Pedro Bezerra masculino 

FILIAÇÃO 

HERLANDERSON ANTONIO SILVA DE SOUZA 
MARÍA DE FÁTIMA RODRIGUES DA SILVA 

AVÓS 

TIAGO ANTONIO DE SOUZA e GENILDA BEATRIZ SILVA DÇ SOUZA - Paternos  

MANOEL RODRIGUES DA SILVA e ANA FipEL^S PA SILVA - Maternos 

iGÊMEO NOME E MATRÍCULA DO(S) GÉMEO(S) 
\ . 

NÃO 

i DATA DO REGISTRO POR EXTENSO NÚMERO P A DECILARAÇÃO DE NASCIDO VIVO 

quatro de janeiro de dois mil e dezesseis 30-6957Ô683-2 

iOBSERVAÇÕES AVERBAÇÕES 

Inscrito no CPF 135.655.744-96.Atò registrafjo no Livro A-06i Fls. 46, Termo 1.653 em 04 de janeiro de 2016,  
neste Serviço Notarial e Registrai São Miguel do Gostoso/RN. Dou fé 

Serviço Notarial e Registràl Único 
Oficiala: CAROLINA CATÍZANE DE OLIVEIRA 

ALMEIDA 
Rua das Ostrai, 118, Centro 
São Miguel do postoso-RN. 

^ r ' " r n ^ 
o conteúdo da c&rtídào é verdadeiro: Dou fé. 

Sâo Miguel do GostOso-RN, 05 de janeiro de ZOIG; 

^SdàL_^ttíC<\ 
Assinatura doOficiál/gúb^#Q ; ^T7ty , V 

G&d&wÁ m(m#™^^ 
Escrevente Autonzaa 

<. 

I 
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— Cff ^DATAMASOMENtO-, 

[962.614 394-00 |20 /Q2/1977 | 

I— nuAçAo-
MÍTONIO ARAt JO DE 
bfORAES SOARIS 
lADJANE SOCCRRO LEMOS 
{SOARES 

O ] I—*̂—11"*̂ *̂"*̂"! 
Í

M° taiiliniO & r «muioc 1 r I - Kwranm îwj ' — t 

02452067288 }{ 25/11/2018 {{ 15/05/1996 | 

�>^^<^ 
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U J / ^ O ^ ^ -^ôíwííte-^^sCMife^ 
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'^OÜGIAS MASGIMÊMTO DA SÍLVA 

C- OOC-DtNmU 
3023531 

OOC-DtNimAOE / OM.EMtSSOfi tlF -
ITÈP 

^ « T T Z : -Y-0"*"*«CIMtNIO, 

091.. 199. 934-^55 | | lg/01/1993] 
|—ninçAo-: 
DEMÜCRITO VILELA DA 
SÍLVA 
EVANIA RODRIGUES DO 
NASCIMENTO 

Qm)[ AB 1 

I S 05424290382 M j ^ ^ ^ ^ g T ^ 

DEPARTAIVIENTO DE SINISTROS 
DPVAT 

I CONTEÚDO NAO VERIFICADO] 

3 1 JAN 2017 

Gente Segurandora S.A. 
Rua dos Potiguares, 2385 � Lagoa Nova 

Natal-RN-CEP 59063-450 
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9 
Tartb Sodal d< Enogia B M c x CHada pgb t d I fUJ f t d< 2eAM/II2 

^ pSiínTCít í;̂ ^̂ ^ 
C O S G f t i Companhia EnogMea do Ho Grande do Nnia 

" Ria«8imoz.l50.8alda.Na<al.R«>asnd8do»iite-ca'S9(BS-2S0 
Grupo Meoenergfii 

4 

CNPJ 0S.324.196nai)1-S11 bnc EsL 20055199-01 »«nrxos<im.coilU>r 

DADÒS DO CUENTE 

DEMOCRITO VILELA DA SILVA 

CPF: 129.696 624-34 NIS 12356914627 

CLASSmCAfAO 

81 ResaSENCML 
BMXAR8OAC0MMS 
MonolHici) 

E I « ) E R E ^ DA UNIDADE CONSUMIDORA 

RUA FLOR DO CAMPO 103 LOT SANTA 
ItCS _ , 

-r-AJLICARAíAPEA IRBANA 
NATAL RN 
S9123-2S4 

##m 
HaMRSQgmae 

0»21/D9Qd% 

T ' 7 l T 'v\^ y 
DESCiSÇÃb DA KCTA F i 1.^ L 

OMinttAfie 

Consumo AlivoiM 30 KWh 
ComumAAnmwioraSSalt IOD kWh 
Consumo AlND supsnra IMatt 220 KWh 
Conwmo AiKo supenor a 220 KiMi 
Conliisuiciofluninaçte Pública 
ICMS.P»cala Subvsndonaj^ 
Muia por strts»«IF 001088011-2I/Iffi/16 
Juros 3ariiraso.NF001l990n-21Ja8ri8 

30.00000» 

Tujxnoooo 
1200)80000 
17.0080000 

TOTAL DA FATURA 

0.183993» 
0.31541743 
0.47312819 
O.S2SS8Sn 

5.11 
�.'2.1)/ 

58.77 

8.83 

10,98 

8,03 

2,20 

0,98 

m tamm^fíumi Tsa îAitgtf, ciscai �roo n>ODA xnuL i r i a t comtm AJuare 
FUNÇAO 

22.05-2BI6 1 ^ 

113.05 

CONSUMO (kWh) 

#òm##%?»#o*., - .. , 

�> 
C Ü U I U * «am#,»m»# K j K l ».42 

I C M S «3J< ta.it TiBiaiiialIu 1.»7 3.00 

P B n.a i « O je IM ia i i i i lH l i i jCoaa im Sífí, 24.11 

C O F I N S «3a « 1 , b m l s o s M o i M a 

TOM � U t 

Hfi3 

^''�'xài.^mn^" ; " "iWhaWUWMI."' ? -�-
C o n w M AlnoaicHiMr ftS)M lOOliMi 
Ç o n m M * * v n * # h « « i a o # # K O K W , 
CantuneAtW«««nt t «^JOKMh 

aiiwwiw 
0.2W1400 
O.KTUtCO 
O.UG63Ú0O 

B*>SBi»^Ç;C!í!VÍ5^;Ç:-~ 
6736.1010 2F0SA758l4g EKC£Í^Dij>435 

mnaKmmoKmgÉeamimjnftmmaamammtm 
,2*p=.4ni«im n»W)Mi).ji«Siü««Mm< 
irnr*"««WlniMAN<im,iai,MliklMi;&,iha»i* 

gggãla.juM.pj.uiiriotiaa.aaBUB.iBMiBoca 
« l « * * * l u | m . « » — I I I * , , 1 * 1 1 1 u, I t l l . 

glWDBgofa»ij Mptudttwan 

Zh&SS&al sss 

:']gi'JM^%gí%},î  

imcM«*,W$õ#ük,Mf* -
«aBÍkàiLta(nMMtf«M>»4 

.-gD^gte»Bg«P 
\' wvMcoMnt M K I V 

DEPARTAMENTO DE SINISTROS 
DPVAT 

I CONTEÚDO NAO VERIFICADo] 

3 1 JAN 2017 

Gente Segurandora S.A. 
Rua dos Potiguares, 2385 � Lagoa Nova 

N,at,il-RN-CEP 59063-450 
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rk 

PROCURAÇÃO 

i 

7iíih.,n ilíaijjj^ i?rrin.̂ ,,£ 
representado por seu/sua genitor (a jV/Ainnuni 

CPPVim^^í^lMUU-V^ residente na Rua/AV(J. 

Cidade de ^ f t f e J 

CEP \ 0 1 . , U A O Telefoná0%WÍ ^ ^ ^ 1 ^ 6 

OUTORGANTE: menor de idade, neste ato 

" ^ T ^ 

OUTORGADO: Wladimir Lemos Soares com CPF de N° 962.614.394-00 e RG de N° 
2.354.515, com endereço cito o Rua Henrique Dias, 1836 no bairro de Igapó no cidade 
de Natal no estado do Rio Grande do Norte. 

Pelo presente instrumento de prdcuração, o (s) outorgante (s) infra qualificado (s) confere (m) ao (s) 

outorgado (s), poderes abaixo descrhps. 

PODERES: Amplos poderes para requerer e praticar todos os atos administrativos que se 
fizerem necessários na movimentação e conclusão dos processos do SEGURO DPVAT, junto 
a qualquer seguradora pertence ao consórcio DPVAT administrado pela Seguradora Líder em 
razão de acidente de transito, e poderes para assinatura na Autorização de pagamento e 
praticar todos os atos de direito, permitjndo^para perfeito cumprimento deste mandato da 
vítima: ' *- ^ 

�aticar todos os atos de direito, permitindo^para perfeito cui 
tima: A n t h u / ) A X i o t i i I KndM^>ix>o S-pUAp. 

Natal/RN .Oí de 
^ ccmo—de. 3 o i ^ 

ÁÁoiuq dl Fo&w 
Outorgante, genitor (a) favor assinar e reconliecer nrma por autenticidade 

ou 

amMB 

Wi 

^ - a ^ u ^ ^ i : ^ : ^ ^ ^ ^ 
TcL/Fm.; íl)84)-3214-6810 

RECONHEÇO por AUTENTiCIDAD 
FÁTIMA RODRIGUES DA SILVA 

NATAL/RN. 4 DE J. 
00.16. 
Emol Rí2,34. ^^^^^^ w ^ n u , H. de Moiíra " ^ K r ^ T k Autoriiado 

') firnia(s) de; MARIA DE 
WE COMSELC AUTENTlCiDWE 

DEPARTAMENTO DESINISTROS 
, DPVAT 

I CONTEÚDO NAQ VERIFICADO ( 

3 1 JAN 2017 

Gente Segurandora S.A. 
|Ru.i dos Potiguares, 2385. Lagoa NOM 

Natal. RN. CEP 59063-450 
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Rio de Janeiro, 08 de Fevereiro de 2017

Carta n°: 10483722

A/C: MARIA DE FATIMA RODRIGUES DA SILVA

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3170078940 ASL-0046126/17

Vitima: ARTHUR MIGUEL RODRIGUES SOUZA

Data Acidente: 07/08/2016

Natureza: INVALIDEZ

Procurador:

Ref.: AVISO DE SINISTRO

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que consta em nossos registros, a abertura do pedido de indenização.

Para acompanhar o seu processo, acesse o site www.dpvatsegurodotransito.com.br, ou ligue para a
SAC DPVAT 0800 022 12 04.

Para fazer a consulta, tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário. Ao digitar
qualquer um desses números no site www.dpvatsegurodotransito.com.br, não utilize barras, pontos
ou traços.

Outras informações importantes sobre o seu pedido de indenização:

· O prazo para recebimento da indenização é de até 30 dias. Durante a análise do seu pedido,
podem ser solicitados documentos ou informações complementares.

· Quando isso ocorre, o prazo de 30 dias é interrompido e se reinicia a partir da apresentação
dos documentos ou das informações complementares.

· O Valor da garantia é de R$ 13.500,00 para a Natureza Morte, até R$ 2.700,00 para
reembolso de despesas médicas para a Natureza DAMS, e, para Natureza de Invalidez, é
proporcionalmente ao grau da lesão sofrida e, na forma da lei, pode alcançar o limite
máximo de R$ 13.500,00.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLES E FÁCIL!

Solicitamos que os documentos sejam encaminhados à GENTE SEGURADORA S/A onde o sinistro
foi cadastrado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 08 de Fevereiro de 2017

Carta n°: 10487241

A/C: MARIA DE FATIMA RODRIGUES DA SILVA

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3170078940 ASL-0046126/17

Vitima: ARTHUR MIGUEL RODRIGUES SOUZA

Data Acidente: 07/08/2016

Natureza: INVALIDEZ

Procurador:

Ref.: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Recebemos em 31/01/2017 a documentação relativa ao acidente ocorrido em 07/08/2016.
Realizada a análise preliminar, constatamos a necessidade de regularização ou complementação
da documentação e/ou informações, conforme descrevemos a seguir:

Esclarecemos que o prazo de regulação do processo aberto encontra-se interrompido e se
reiniciará a partir do recebimento da documentação acima indicada, juntamente  com cópia da
presente correspondência, na GENTE SEGURADORA S/A onde o aviso de sinistro foi registrado.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito, o seu pedido de
indenização será negado por ausência de comprovação documental.

NÃO PERCA TEMPO!

PROVIDENCIE A DOCUMENTAÇÃO PARA COMPROVAR SEU DIREITO À INDENIZAÇÃO DPVAT;

Em caso de dúvida, entre em contato conosco pelo SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou através do
nosso site www.dpvatsegurodotransito.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Comprovação de ato declaratório faltando
página

P
a
g
. 
0
1
6
1
5
/0

1
6
1
6
 -

 c
a
rt

a
_
0
3

0
0
0
7
0
8
0
8

Num. 63252958 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 27/11/2020 13:54:18
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20112713541782300000060633489
Número do documento: 20112713541782300000060633489



Rio de Janeiro, 07 de Março de 2017

Carta n°: 10618414

A/C: MARIA DE FATIMA RODRIGUES DA SILVA

Sinistro: 3170078940 ASL-0046126/17

Vítima: ARTHUR MIGUEL RODRIGUES SOUZA

Data Acidente: 07/08/2016

Natureza: INVALIDEZ

Procurador:

Ref.: INTERRUPÇÃO DE PRAZO

Prezado(a) Senhor(a),

Em relação sinistro acima referenciado, comunicamos que após análise da documentação
apresentada, foi detectada a necessidade de informações complementares, razão pela qual está
sendo interrompido o prazo regulamentar para o pagamento da indenização.

Pedimos aguardar novo pronunciamento o que ocorrerá tão logo sejam concluídas as averiguações
cabíveis.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou
através do nosso site www.seguradoralider.com.br.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLES E FÁCIL!

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 30 de Março de 2017

Carta n°: 10752469

A/C: MARIA DE FATIMA RODRIGUES DA SILVA

Sinistro: 3170078940 ASL-0046126/17

Vítima: ARTHUR MIGUEL RODRIGUES SOUZA

Data Acidente: 07/08/2016

Natureza: INVALIDEZ

Procurador:

Ref.: INTERRUPÇÃO DE PRAZO

Prezado(a) Senhor(a),

Em relação sinistro acima referenciado, comunicamos que após análise da documentação
apresentada, foi detectada a necessidade de informações complementares, razão pela qual está
sendo interrompido o prazo regulamentar para o pagamento da indenização.

Pedimos aguardar novo pronunciamento o que ocorrerá tão logo sejam concluídas as averiguações
cabíveis.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou
através do nosso site www.seguradoralider.com.br.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLES E FÁCIL!

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 18 de Abril de 2017

Carta n°: 10850331

A/C: MARIA DE FATIMA RODRIGUES DA SILVA

Sinistro: 3170078940 ASL-0046126/17
Vitima: ARTHUR MIGUEL RODRIGUES SOUZA
Data Acidente: 07/08/2016
Natureza: INVALIDEZ
Procurador:

Ref.: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO, COM MEMÓRIA DE CÁLCULO DE INVALIDEZ

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que estamos disponibilizando o pagamento da indenização do seguro obrigatório
DPVAT cujo o valor e os dados disponibilizamos a seguir:

Creditado: MARIA DE FATIMA RODRIGUES DA SILVA
Valor: R$ 3.375,00
Banco: 104
Agência: 000002010
Conta: 00000155669-1
Tipo: CONTA POUPANÇA

Memória de Cálculo:

Multa: R$ 0,00

Juros: R$ 0,00

Total creditado: R$ 3.375,00

Dano Pessoal: Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cursando com prejuízos
funcionais não compensáveis, de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva,
excretora ou de qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de função vital
100%
Graduação: Em grau leve 25%

% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 100%) 25,00%

Valor a indenizar: 25,00% x 13.500,00 = R$ 3.375,00

NOTA: O percentual indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, sendo este

aplicável sobre o limite da indenização por Invalidez Permanente.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou

através do nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

Cidade: Natureza:
Seguradora:

Número:
ARTHUR MIGUEL RODRIGUES
SOUZA

ALFA SEGURADORA
3170078940 Touros Invalidez Permanente

07/08/2016Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data da perícia:

TRAUMA EM TÓRAX COM HEMOTÓRAX ESQUERDO.
TRAUMATISMO CRÂNIANO COM FRATURA FRONTAL, TEMPORAL, PARIETAL E OCCIPITAL MAIS HEMORRAGIA
INTRA--PARENQUIMATOSA.

REALIZADO DRENAGEM DO HEMOTÓRAX ESQUERDO.
REALIZADO TRATAMENTO CONSERVADOR DE TRAUMATISMO CRANIANO.
Data da alta: DEZEMBRO DE 2016.
DEBILIDADE DE ESTRUTURAS CRâNIO FACIAIS DE GRAU LEVE.

Com sequela

06/04/2017

Observações: DEBILIDADE DE ESTRUTURAS CRâNIO FACIAIS DE GRAU LEVE, SEM APRESENTAR DEBILIDADE NEUROLÓGICA.

 PARECER

Descrição do exame
médico pericial:

CICATRIZ NA FACE LATERAL DO HEMITÓRAX ESQUERDO.

Médico examinador: Justino Nobrega

CRM do médico: 3940

UF do CRM do médico: RN

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Lesões de órgãos e estruturas crânio-
faciais, cursando com prejuízos funcionais
não compensáveis, de ordem autonômica,

respiratória, cardiovascular, digestiva,
excretora ou de qualquer outra espécie,
desde que haja comprometimento de

função vital

100 % Em grau leve - 25 % 25% R$ 3.375,00

Total 25 % R$ 3.375,00

 PRESTADOR

Médico revisor:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

AMORIM E MATTOS SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS LT

LAERTE FELIX DE MATTOS FILHO

52.99123-6

UF do CRM do médico: RJ
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Laudo de  Avaliação  Médica  para  fins  de  Verificação  e 
Quantificação de Lesões Permanentes em Vitimas do Seguro DPVAT

Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo

Nome do(a) Examinado(a): Arthur Miguel Rodrigues Souza
Endereço do(a) Examinado(a): Rua Planalto Central, 1324   A

Potengi   Natal   RN   CEP: 59127-410
Identificação – Órgão Emissor / UF / Número: [ SSP / RN ] 1311850155
Data local do exame: [ 06/04/2017 ] NATAL [ RN ]

Resultado da Avaliação Médica

I. Descreva as lesões produzidas pelo trauma, o resultado do exame físico voltado para as regiões lesionadas e o(s) diagnóstico(s)

TRAUMA DE TÓRAX COM HEMOTÓRAX ESQUERDO.
TRAUMATISMO CRANIANO COM FRATURA FRONTAL, TEMPORAL, PARIETAL E OCCIPITAL COM HEMORRAGIA INTRA PARENQUIMATOSA.
CICATRIZ NA FACE LATERAL DO HEMITÓRAX ESQUERDO.

a) O quadro clínico documentado neste exame decorre de lesão que tenha sido provocada em acidente automobilístico registrado na forma de
sinistro que indicou esta avaliação?

( X ) Sim (  ) Não 

Caso a resposta seja “Não”, favor NÃO preencher os demais campos abaixo, exceto o das observações (item V(*)), se necessário

b) A(s) queixa(s) do(a) Examinado(a) está(ão) relacionada(s) com as lesões decorrentes deste acidente, inclusive com os registros em boletim de
atendimento médico?

( X ) Sim (  ) Não 

Caso a resposta seja “Não”, prosseguir SOMENTE se houver alguma correlação entre a queixa e o histórico do acidente, justificando-a nas observações (item V(*))

II. Descreva a evolução atual do quadro clínico, os tratamentos realizados, a data da alta e os resultados, incluindo complicações.

EVOLUI COM CONSOLIDAÇÃO DAS FRATURAS CRANIANAS.
Data da alta: DEZEMBRO DE 2016.
REALIZADO DRENAGEM DO HEMOTÓRAX ESQUERDO.
REALIZADO TRATAMENTO CONSERVADOR DE TRAUMATISMO CRANIANO.
Complicações: SEM COMPLICAÇÕES.

III. Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível à qualquer medida terapêutica)?

( X ) Sim (  ) Não 

Existindo sequela(s) que seja(m) geradora(s) de invalidez total ou parcial informe qual(is) e descreva as perdas anatômicas e/ou funcionais que sejam
definitivas e que justifiquem os danos corporais permanentes.

DISTÚRBIO DO SONO - GENITORA RELATA QUE O MENOR ACORDA VÁRIAS VEZES DURANTE A NOITE, FATO QUE NÃO OCORRIA ANTES
DO TRAUMA.

Caso a resposta seja “Não”, concluir dentre as opções no item IV “a”. Caso a resposta seja “Sim”, valorar o dano permanente no item IV opções “b” ou “c”

IV. Segundo o previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31º da Lei 11.945/2009 determine o dano corporal permanente e o
quantifique correlacionando a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que represente os prejuízos definitivos em cada segmento
corporal acometido.

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento no campo das observações (*).

(   ) “Vítima em tratamento”
Esta avaliação médica deve ser repetida em       dias

(   ) “Exame não permite conclusão”
Vide motivo do impedimento no campo das observações

(   ) “Sem sequela permanente”
(Não existem lesões diretamente decorrentes de acidente de trânsito
que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer
medida terapêutica)

b) Havendo  dano  corporal  segmentar  parcial,  completo  ou  incompleto, apresente  abaixo  as  graduações que  sejam  relativas  às regiões
corporais acometidas.

Região Corporal (Sequela): Região Corporal (Sequela): 
LESÕES DE ÓRGÃOS E ESTRUTURAS CRÂNIO-FACIAIS 
% do dano: (   ) 10% residual ( X ) 25% leve % do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve 
(   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo (   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo 

c) Havendo dano corporal total com repercussão na íntegra do patrimônio físico - assinale a opção abaixo sempre apresentando a justificativa
médica para este enquadramento no campo das observações (*).

(   ) Total = “100% da IS”
V. (*) Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou à valoração do dano corporal.

A SEQUELA REFERIDA NÃO TEM COMPROVAÇÃO COM EXAME NEUROLÓGICO TIPO POLISSONOGRAFIA.

Assinatura d(a)o Médico(a) Examinador(a)

Carimbo com Nome e CRM
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' Seguradora 

© LlDER 
M m M t t n à o n do Saguro DPVAT 

AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT 

N" DO SINISTRO I CAMPO PREENCHIDO PEL 

Autorização de pagamento 

Este formulário deve ser preenchido exclusivamente com dados do beneficiário da indenização do Seguro DPVAT, nunca com dados de terceiros, 
ainda que esses sejam procuradores. Recomenda-se o preenchimento em letra de forma e sem rasuras, para evitar atraso no recebimento da 
indenização no banco. ^ , 
EU. W V o n l £ x ^ k ^ t n r f Y a . GodL)\An,AJia6. d x x . S J U / Q . , 

PORTADORÍA) DO RG N" O O ^ - . ? 1 S . 5 3 1 2 ) EXPEDIDO POR H ^ b ^ f - EM ^ / o S /b lOQ^E 

CPF /̂ p̂j o o o o o o o o - o o o o - o o . pROFis5Ao_6mi&o— 
E RENDA MENSAL DE R S ^ C U A Í O ( * ) NA QUALIDADE DE BENEFICIÁRIO(A) DO VALOR REFERENTE À INDENIZAÇÃO / REEMBOLSO DO 

SEGURO DPVAT DAVÍTIMA ^ y i í \ r \ . i i y (vJúc^^JUli ^ ,o<Wc^^JÜ^<^ü^ÁUTORIZO A SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT A EFETUAR O CRÉDITO, DE ACORDO COM AS INFORMAÇÕES ABAIXO PRESTADAS. 

( ' ) A Circular Susep n° 445/2012, que trata da prevenção à lavagem de dinheiro no mercado segurador, determina que todas as seguradoras são obrigadas a 
constituir cadastro de todas as pessoas envolvidas no pagamento da indenização. Este cadastro deve conter, além dos documentos de identificação pessoal. 
Informações acerca da profissão e da faixa de renda mensaL 

Para evitar reprogramação de um pagamento, lembre-se que os documentos abaixo relacionados não devem, de forma alguma, ser apresentados: 

� Conta salário e/ou benefício - nos documentos aparecerem termos tais como: INSS ou PREVIDÊNCIA SOCIAL ou Salário ou Funcional. 

� Conta Empresarial - nos documentos aparecem termos tais como: CNPJ ou ME, ME (micro empresa) ou LTDA. 

� Conta conjunta quando o beneficiário/vítima nâo for titular; 

� Conta tipo FÃCIL, atenção para o limite de movimentação financeira mensal; 
. Conta tipo FÃCIL operação 023 da CEF (Caixa Econômica Federal); DEPARTAMENTO DE SINISTROS 

� Conta POUPANÇA operação 013 da CEF aberta em Unidade Lotéticas com limite de movime r̂ ta jão fnnuLUHu üKjíMvlic^ilqR^ 2.000,00; 

*iUiita coma Mi cumento 
i ( r^tacao finonccim mei 

� Conta bloqueada, inativa ou em proposta (neste momento revoga-se a aceitação de propôs I ftp^iTí^Vftffit^^P rnn 

comprobatório dos dados bancários); 

� CPF do benefiário/vítima inválido ou pendente de regularização ou cancelado (recomendar os a con&jÍla j o « w Ü B RECEITi FEDERAL 

wf\ww.receita.fazenda.aov.br% bem como o CPF cadastrado no SISDPVATSinistros que não é i mesmo da conta informadajDi ra depósito; 

Contls não p l e n c e n t e s à v.-tlma/beneficários. G e n t e S e g u r a n d o r a ^ 
Ru.i dos Potigunrcs, 2385 � U(jo.i Nov.i 

IMPORTANTE:Também náo devem ser apresentados documentos que comprovem os dados ba icáridbtatnBfrr<^áW^4^llzad^/scanner colorido, 
escritos à mão, por meio de extratos bancários informando a movimentação financeira da conta ou tüpia i ib verso do cartão múltiplo com informação 
de código de segurança. 

PARA CRÉDITO EM CONTA CORRENTE (TODOS OS BANCOS) 
N" do BANCO N° da AGÊNCIA (com dígito, se existir). . N° da CONTA (com dígito, se existir). 

DECLARO QUE A CONTA ACIMA MENCIONADA É DE MINHA TITULARIDADE. UMA VEZ EFETUADO O PAGAMENTO/CRÉDITO DA INDENIZAÇÃO. 
DE ACORDO COM AS INFORMAÇÕES DESCRITAS, RECONHEÇO O RECEBIMENTO E DOU COMO QUfTADO O VALOR DA REFERIDA INDENIZAÇÃO. 

f O d S i E V . 2 . ^ � de k v r i o L t ^ d e r O o l l -

LOCAL E DATA 

Y ^Aâ ^Loc, á l Çokimc^J^ríLjihtur^ An Jxfc 
ASSINATURADÓ BENEFICIÁRIO V 

ATENÇÃO 

r -
- o Seguro DPVAT garante indenização de R$13.500,00 em caso de morte (valor que será pago ao/s legítimo/s beneficiário/s,obedecendo à legislação vigente 
na data do acidente), indenização de até R$13.500,00 em caso de invaUdez permanente (vator que varia conforme a gravidade das seqüelas e de acordo com a 
tabela de seguro prevista na lei 11.945/2009) e reembolso de até R$ 2.700,00 em caso de despesas médico-hospitalares. 
- Para acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatsegurodotransito.com.br ou ligue para o SAC DPVAT 0800-0221204. 
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^^^^^^^^^^^^^^^^^^ 

^ ^ O P B ^ I ^ ^ ^ 

^^^^^. .^^^^ 

^ ^ B ^ 5 0 ^ ^ ^ ^ ^ ^ / ^ ^ ^ 
^ B ^^^.^.B4^^.^B^^A^ B^^^^,^^^ B^^B^BB^^ ^^ ^ ^ B ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 1 ^ ^ ^ ^ 

^ B A ^ ^ ^ ^ ^ ^ I ^ ^ ^ ^ ^ 

eU; 

DEPARTAMENTO DE SINISTROS 
DPVAT 

I CONTEÚDO NAO VERIFICADO 

3 1 JAN 2017 

Gente Segurandora S.A 
Run dos Potigu,ires, 2385 � Lnyon Novn 

Natnl-RN CEP 59063 450 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DA DEFESA SOCIAL - SESED 

DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA CIVIL - DEGEPOL 
DIRETORIA DE POLÍCIA DO INTERIOR - DPCIN 

DELEGACIA MUNICIPAL DE TOUROS/RN 

3 35 2 

BOLETIM DE OCORRÊNCIA 038/2017 
e 

I NATUREZA DA OCORRÊNCIA: ACIDENTE DE TRANSITO 
DATA E HORÁRIO DO FATO: 07/08/2016 ÁS 18:OOH 
LOCAL DO OCORRIDO: RN QUE LIGA AS CIDADES 
CÂMARA/RN 

Boletim de Ocorrência 

DE TOUROS/RN E JOÃO 

COMUNICANTE: HERLANDERSON ANTONIO SILVA DE SOUZA 

FILIAÇÃO: TIAGO ANTÔNIO DE SOUZA E GENILDA BEATRIZ SILVA DE SOUZA 
RG: 001682785 SSP/RN - CPF: 033.640.654-11 
ENDEREÇO: RUA PLANALTO CENTRAL, 1324, CONJ. SOLEDADE I I , POTENGI, 
NATAL/RN DATA DE NASCIMENTO: 04-04-1979 NATURALIDADE: NATAL/RN 
ESTADO CIVIL: SOLTEIRO TELEFONE: XXXXXXXXX PROFISSÃO: MOTORISTA 

VITIMA: ARTHUR MIGUEL RODRIGUES SOUZA, NASCIDO AOS 11/12/2015, FILHO 
DO COMUNICANTE 

DADOS VEICULAR: MARCA/MODELO: CORSA GLS PLACA: MXR 7630, COR: BRANCA, 
LICENCIADA EM NOME DOUGLAS NASCIMENTO DA SILVA, ANO/MODELO: 1998/1999 
RENAVEM: 00711423881 

HISTÓRICO DA OCORRÊNCIA: 

C COMUNICANTE COMPARECEU NESTA DELEGACIA DE POLICIA PARA RELATAR QUE NA DATA 
E HORÁRIO RETROCITADOS SE DESLOCAVA SENTIDO TOUROS/RN; QUE JÁ NA ENTRADA QUE 
DÁ ACESSO A LAGOA DE BOQUEIRÃO, TOUROS/RN, UM VEÍCULO, NÃO IDENTIFICADO, QUE 
VINHA EM SENTIDO CONTÁRIO, EM ALTA VELOCIDADE, O ATINGIU FRONTALMENTE; QUE 
DESMAIOU E FOI CONDUZIDO PARA O HOSPITAL MONSENHOR VALFREDO GURGEL, NATAL/RN. 
NADA MAIS DISSE NEM LHE FOI PERGUNTADO. 

TESTEMUNHAS: NAO INFORMOU 
PROVIDÊNCIAS ADOTADAS: REGISTRADO O B.O, 
COMUNICANTE, ENCAMINHADO PARA DESPACHO DO DPC. 

ENTREGUE UMA VIA AO 

^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂  ^^^^^^ ^^^^^^pf^^^B^ 

TOUROS/RN, 12 DE JANEIRO DE 2017 

'� VITIMA/COMUNICANTE APC ARIMATÉIA --JÍ^TRÍCUL^ 122.865-0 

RUA ADRIANA DANTAS RIBEIRO, S/N, TOUROS-RN, FONE: 3263-3980 

CONFERÊNCIA 
Certifico que a presente cõplE 
é a reprodução fiel do originai 
que me foj apresentado. 

� tea^eof&âü-Mòufa Leite - labellã 
� Itérbio MouraVelte - Substituto 
~ Alberto Magnus Hi w de Moura � Escrevenie Autorizado M 

DEPARTAMENTO DE SINISTROS 
DPVAT 

IcONTFIIOO NAO VERIFICAPOj 

3 1 JAN 2017 

Gente Segurandora S.A. 
Run dos Potigunrcs, 2385 � Lngon Novn 

Nntnl � RN � CEP 59063-450 
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..Çertjfllio de Inexistência de IML 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML 

Eu, ^ r w l L o . ^ ^ L r r r v ^ Q ^ < A Í Q ^ À í o fQtv S^C%L . portador da carteira de  

identidade nS O r S l . ' g i S . c 3 ^ ^ e inscrito no CPF/IVIF sob o ns O g l . 4 ^ a . . 4 V 4 - ^ . ' 1 

residente e domiciliado na ^ ^ ^ n ^ - Á ^ O / f & B , I M W - 4 , 

Cidade ^s^oSlS^ , Estado , declaro, sob as penas da lel, que 

estou impossibilitado de apresentar o laudo do Instituto Médico Legal - IML para os fins de requerimento de 

indenização do Seguro DPVAT (Lei nS 6.194/74), uma vez que: 

( ) Não há estabelecimento do IML no município da minha residência; ou 

{ ) O estabelecimento do IML localizado no Município em que resido não realiza perícias para fins de 

prova do Seguro DPVAT; ou 

{ 5< ) O estabelecimento do IML localizado no Município em que resido realiza perícias com prazo 

superior a 90 (noventa) dias do respectivo pedido; 

Com o objetivo de permitir o exame do meu pedido de indenização do Seguro DPVAT, para a cobertura de 

Invalidez permanente causada diretamente por veículo automotor de via terrestre, solicito que esta declaração 

permita o prosseguimento a análise da minha documentação sem a apresentação do laudo do Instituto Médico 

Legal-IML, concordando, desde já, em me submeter à perícia médica às custas da Seguradora Líder DPVAT para a 

correta avaliação da existência e aferição do grau da lesão, ou lesões, para os fins do §is do art. 39 da Lei nS 

6.194/74. 

Declaro ainda estar ciente de que a autorização para a realização dessa perícia não significa prévia 

concordância com a futura avaliação médica ou renúncia ao direito de impugná-la, caso discorde do seu 

conteúdo. 

v̂ MiCUiiUCk A W^írmO^ <Lorl<ixfyXiiO 

Assinatura do declarante 

conforme documento de identificação 

t^^v^V<^V^^^VW\laol> 
Local e data 

DEPARTAMENTO DE SINISTROS 
DPVAT 

CONTEimO NAO VERIFICADO 

3 1 JAN 2017 

Gente Segurandora S.A. 
Run dos Potigunrcs, 2385 � Lngon Novn 

N.itnl.RNCEP 59063450 
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r 
�httpç//l 0.19.104.28/Intemacoes/Boletins/lmpnmir/19bnt 

^V»-"Ovv SECRETARIA ESTADUAL DE SAUDÉ PUBLIC 
HOSPITAL MONSENHOR WALFREDO GURGE 

BOLET IM DE A T E N D I M E N T O DE URGÊNCIA 
- PEDIAMUA v. 

D r v j i m o n t s r J l n m 6Hicn_HocDÍ (alar 

PACIENTE 
DATADE 

ENTRADA 
IDAbE 

CARTÃOSUS 

CPF 
NOME DA MÃE 
N O M E D O P A I 
NASCIMENTO 

TELEFONE 

RUA/AV . 
COMPLEMENTO 

CEP 
ORIGEM 

ACID . DE TRABALHO 

ARTHUR MIGUEL RODRIGUES SOUZA 
Ò7/G8/2ÓÍ6 �HOkÀ'--20í57'^N*>^iS^ 196867 

O SEXO M ETNIA Pardo 
700007844920704 ESTADO Sólteiro(a) 

� CIVIL 
- RG - - . 
MARIA DE FÁTIMA RODRIGUES DA SILVA 
HERlANDERSEÍNVWTt)NIO SÍlVÀ DE SÒÚZA 
l l / l Z / 2 0 1 5 : NATURÁLIÜADiÈlatal RN 
(84) 9160-9716/(84) PROFISSÃO 5̂  
8156- Í638 /y - ; ; ^ ' U ^ ; , . / " . / ^ f , r-.;- .-' 
SITIO ANGÍe<» p E j ^ . 

: .3; ' ^ � 'õ-v;;BAIRRÒ- AREA RURAL 
59585-000 CIDADE São Miguel do Gostoso-RN 
AmbulândàC-t&íeflóPíi Miõíti^?'^ Whslto / Carro - Carro 
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GÓVáRkÓ DÒ ÉÒYAÒO kiÒ GRÁkbÉ D Ó NORTE 
^ Secretana de Estado da Saúde Pública 

Hospital Monsenhor Walfredo Gurgel 
� Pronto Socorro Cióvis Sarinho 

FICHA DE 
ACOMPANHAMENTO 

SOCIAL 

Identfficaçâo 

Enfermaria: \ j t Z P & J . ^ Leito:. 

Data de admissão: 

Nome: 

Idade: 

RG: 

nq- / 09; f. 

UTl: 

Alta:. / 

0. 
WIÜÜ CL QM íi&ÁX gm Naturalidade: fs jo . 

Sexo: ( ) Masculino ( ) Feminino 

Estado CMI: 

Data de Nascimento: 

Nível de Instrução: 

LjJLâJj^^£õ 

Filiação: Pai: _  

Màe:_  

Endereço: 
Lgw4 

' jJlil^kKlAf/iüNlO Üb SINISTROS) 
DPVAT " " 

Telefone: 

Contato: -

Composição Amiliar 

Outras informações: 

j^n_:^:16 

VX^A CÃ UOA I A 

' " Outrt» telefones:^ 

%f f i Í %r W l n i í 
Faz uso de ( ) Aicool ( ) Furno ( / ) Drogas 

UUifi. ijM^-tV/""^—� |CONTFUOO NAO VERIFICADO] 

Gidade: ( N n ^ M Çiní 
( ) Residendal ( )Tmb=W(Ft^m»do 

Gpnte Sequrandora S.A. 
Rtin (los Potiguares, 2385 � Lngon Novn 

( ) Pslcotrójsscos Nntnl - RN - CEP WUbWbl) 

situação Ocupacional e Vinculaçâo Previdenciária 

Traisaiho c/vinculo empregaticio ( )Nâo ( )Sim 

( )BPC ( ) Autônomo ( ),Pensionista ( ) Desempregado  

)easse Llyre ( ) Bolsa Familia ( ) PETi ( ) PSF : . ( ) CAPs , (, ) SAD  

Internação deco|rente, de addente da trab^lhp? (: ) Não ( )Slm Norne dá Empresa 

Fonna de Acesso ao Serviço 

Atividade desenvolvida: — 

x( ) Aposentado ( ) Auxílio doença 

Programas e Serviços: ( 

{ ) Sozinho prtftajfbú atèndinwntp /{ ) Trazido porfamílíares 

( ) Soconido em via pública A> / / ; - ^ / ([ , ) Outros meios 

( ) Encaminhado: Hospital de origem: 

( possui requesitos? 

Portador de deficiência: ( 

Responsável pelo padente: 

Parentesco: " ^ L D ~ 

Critérios para Acompanhante 

).Nâo ( ) Sim . Qual o motivo? 

) Auditiva ( ) Visual ( ) Física 

Endereço do Responsável: 
Ô | J M ^ elefone fíS^WÊjEÊ^^S. 

Evoluçâo 
ambiente t«»Ptelar.««Kataesemoctenai3.pffl 

óbito: Encaminhamento: ITEP { ) SVO ( ) DO ( 

Alta hospitaiar ( ) Transferênda ( ) Destino: — 

Orientações/Encaminhamentos: ^ , . 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
  25ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

Rua Dr. Lauro Pinto, 315, Fórum Seabra Fagundes, 7º And., Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59064-250,  Telefone: (84) 36169695

 

PROCESSO n. 0804606-43.2020.8.20.5001    

AÇÃO: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)  

AUTOR: U A U D ARTHUR MIGUEL RODRIGUES SOUZA
 

RÉ: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

ATO ORDINATÓRIO

Com permissão do art. 203, § 4°, do Código de Processo Civil, e das disposições do art. 4° do
 , INTIMOProvimento n° 10, de 04/07/2005, da Corregedoria de Justiça do RN o requerente, por seu

  advogado, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, manifeste-sesobre as preliminares arguidas na
contestação (art. 350 do CPC), após o que os autos seguirão com vistas ao Ministério Público Estadual
em face de interesse de pessoa civilmente incapaz (ARTHUR MIGUEL RODRIGUES DE SOUZA - vide
Id. 53199658)

 

NATAL/RN, 7 de dezembro de 2020

ROBSON FELICIANO GONCALVES DANTAS
Chefe de Secretaria em Substituição Legal

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(ÍZA) DE DIREITO DA 25ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL, RIO GRANDE DO NORTE.

Processo nº 0804606-43.2020.8.20.5001

ARTUR MIGUEL RODRIGUES DA SILVA. menor impúbere REPRESENTADO pela
sua genitora a Senhora MARIA DE FÁTIMA RODRIGUES DA SILVA SOUZA,
devidamente qualificado nos autos do processo identificado em epígrafe, vem, à presença
de Vossa Excelência, por intermédio de seus advogados que esta subscrevem, informar
que toda a matéria defendida pela seguradora, ora demandada, já foi debatida na inicial.

Logo, não havendo motivo para repetir o que já fora apresentado por ocasião da
propositura da presente ação de cobrança, requer seja dado prosseguimento ao feito.

Termos em que,

Pede e espera deferimento. 

Natal/RN, 14 de dezembro de 2020. 

 

 

ERIC TORQUATO NOGUEIRA

OAB/RN 11760

BRUNO HENRIQUE CORTÊZ DE PAULA

OAB/RN 14290

CLAUDIMIR JOSÉ FERREIRA VELHO

OAB/RN 7268

Av. Romualdo Galvão, nº293- Edifício Sfax- sala- 1504- Bairro Tirol- Natal- RN- CEP: 5920-640-(Fone
)084-3301-5336/98711-5930/99679-9427/99138-4458.
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habilitacao
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
  25ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

Rua Dr. Lauro Pinto, 315, Fórum Seabra Fagundes, 7º And., Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59064-250,  Telefone: (84) 36169695

 

: 0804606-43.2020.8.20.5001Processo n.
 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)Ação:

 U. A. U. D. A. M. R. S.Autor(a):
: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.Ré(u)         

ATO ORDINATÓRIO

                       

Com permissão do art. 203, § 4°, do Código de Processo Civil, e das disposições do

art. 4° do Provimento n° 10, de 04/07/2005, da Corregedoria de Justiça do RN, INTIMO a parte

autora, por seu advogado, para comparecer no dia 22/04/2021, a partir das 14h00min até às

 — munida dos exames e demais documentos relativos à época do acidente —, ao17h00min

consultório da , localizado na perita-médica Giovanna Dantas Fulco (CRM/RN 3538) Av.

RODRIGUES ALVES, 738, em frente à Igreja Santa Terezinha, Tirol, Natal/RN, Fone: (84)

, a fim de se submeter a exame médico pericial, 3212-2317 que se realizará por ordem de

, ficando neste ato intimada a Seguradora-Ré, por seu patrono, da prática dochegada

agendamento da perícia determinada por este Juízo.

NATAL, 10 de março de 2021

 

DERALDO ELIAS DOS SANTOS
Técnico Judiciário

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

  25ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

Rua Dr. Lauro Pinto, 315, Fórum Seabra Fagundes, 7º And., Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59064-250,  Telefone: (84) 36169695

CARTA DE INTIMAÇÃO -  PERÍCIA DPVAT

Documento n. 0804606-43.2020.8.20.5001-005

 

Ao(À) Sr(a). MARIA DE FATIMA RODRIGUES DA SILVA
Rua Planalto Baiano, 1108, Potengi, NATAL - RN - CEP: 59127-350

 

: 0804606-43.2020.8.20.5001Processo n.
 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)Ação:

 U. A. U. D. A. M. R. S.Autor(a):
: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.Ré(u)

                    

Prezado(a) Senhor(a),

Pela presente, extraída dos autos do processo em referência, fica Vossa Senhoria INTIMADA para

comparecer no dia 22/04/2021, a partir das 14h00min até às 17h00min  — munida dos seus documentos

 —pessoais, além de todos os exames, laudos e demais documentos relativos à época do acidente , ao

consultório da perita-médica ), localizado Giovanna Dantas Fulco (CRM/RN 3538 na Av. RODRIGUES ALVES, 738,

, a fim de se submeter a exame médicoem frente à Igreja Santa Terezinha, Tirol, Natal-RN, Fone: (84) 3212-2317

pericial, que se realizará por ordem de chegada.

 A parte autora fica ADVERTIDA que o seu não comparecimento no dia e local da realização dos trabalhosADVERTÊNCIA:
periciais, munida da documentação pertinente ao acidente, implicará na perda do direito de produzir prova pericial,
culminando no julgamento do processo no estado em que se encontra.

NATAL/RN, 10 de março de 2021

 

DERALDO ELIAS DOS SANTOS
Serventuário(a) da Justiça

Subscrito por ordem do Juiz, nos termos da Portaria 03/2019
(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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 Ciente do despacho proferido por este Juízo, aguarde-se a juntada do laudo devido, resultante da perícia a
ser realizada, nos moldes devidos.

 

 Natal, 23 de março de 2021.

 

  ROZANA CRISTINA FAGUNDES DE LIMA

    23º Promotor de Justiça
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LAUDO MÉDICO PERICIAL
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
  25ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

Rua Dr. Lauro Pinto, 315, Fórum Seabra Fagundes, 7º And., Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59064-250,  Telefone: (84) 36169695

: 0804606-43.2020.8.20.5001 Processo n.
 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)Ação:

 U. A. U. D. A. M. R. S.Autor(a):
: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.Ré(u)            

 

ATO ORDINATÓRIO

   

Com permissão do art. 203, § 4°, do Código de Processo Civil, e das disposições do art. 4° do
Provimento n° 10, de 04/07/2005, da Corregedoria de Justiça do RN, INTIMO as partes, por seus
advogados, para que, no prazo comum de 15 (quinze) dias, manifestem-se acerca do laudo pericial
anexado aos autos  (artigo 477, §1º, do CPC/2015), devendo a Seguradora-Ré, em idêntico lapso

 depositar judicialmente os honorários periciais, na forma determinada no despacho outroratemporal,
proferido.

NATAL/RN, 28 de abril de 2021

 

DERALDO ELIAS DOS SANTOS
Serventuário da Justiça

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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AO    JUÍZO DE DIREITO DA 25ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL, RIO
GRANDE DO NORTE. 

Processo nº 0804606-43.2020.8.20.5001

 

 

 

 

ARTHUR MIGUEL RODRIGUES DE SOUZA, menor impúbere,
REPRESENTADO neste ato pela sua genitora a Senhora MARIA DE FÁTIMA
RODRIGUES, ambos     devidamente qualificados nos autos do processo identificado em
epígrafe, vem à presença de Vossa Excelência, por intermédio de seu advogado que esta
subscreve,     manifestar-se a respeito do LAUDO PERICIAL  elaborado pelo Ilustre Perito
nomeado por este Juízo.

A perícia médica apontou “TCE -FRATURA BILATERAL FRONTAL
 e com lesão corporal definitiva.E TRAUMA ABDOMINAL”

Informa, ainda, o perito, que há   invalidez anatômica e funcionais,  LESÃO
DE ÓRGÃO E ESTRUTURAS  CRÂNIO- FACIAIS   : Onde o perito atestou que  o autor 
  ficou   sequela em relação ao CRÂNIO   pois ,   teve  " lesão de órgãos e estruturas crânio
faciais ,com epilepsia   e uso de medicação controlada ", ficou com  sequela definitiva   no
percentual de 50%(cinquenta        por cento   ) em relação ao crânio , conforme laudo
ID:67984185 . 

 

Diante do exposto, a parte autora CONCORDA COM O LAUDO
PERICIAL e requer seja declarada a   invalidez incompleta nos percentuais de 50%(cinquenta 
 por cento em relação ao CRÂNIO- FACIAL,  em atenção à tabela de danos  do DPVAT.

 

Termos em que,

pede e espera deferimento.

Natal/RN, 28 de Abril de 2021.

 

 

ERIC TORQUATO NOGUEIRA

OAB/RN 11760
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BRUNO HENRIQUE CORTÊZ DE PAULA

OAB/RN 14290

 

CLAUDIMIR JOSÉ FERREIRA VELHO

OAB/RN 7268 

 

Av. Romualdo Galvão, nº293, Edifício Sfax- Sala-1504- Tirol- Natal/RN-CEP: 59020-640-
Fone(084)3301-5336/ 98711-5930/ 99679-9427. 
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Juntada de impugnação ao laudo pericial. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2769671- C3/ 2020-04382/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 25ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN 

  

  

Processo n.º 08046064320208205001 

  

                                                 MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, empresas seguradoras previamente qualificadas nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta subscreve, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ARTHUR MIGUEL RODRIGUES SOUZA, em trâmite 

perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em 

cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

DO LAUDO PERICIAL 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. 

Nesse sentido, foi nomeado perito por esse d. juízo, e posteriormente as partes intimadas a apresentaram 

quesitos, a fim de se verificar qual o grau da suposta Invalidez da parte autora. 

Sendo assim, na hipótese de condenação, o valor indenizatório deverá respeitar a tabela inserida na Lei 

11.945/09, devendo ainda ser observado o pagamento administrativo realizado na monta de R$ 3.375,00 (três 

mil e trezentos e setenta e cinco reais). 

Destarte, requer a Ré que o N. Magistrado acolha o descrito no laudo apresentado pelo expert, tendo em vista 

que foram devidamente utilizados os critérios de fixação de indenização do ANEXO I da Lei 6.194/74 c/c Súmula 

474 do STJ. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

NATAL, 5 de maio de 2021. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RN 980-A 

 

 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 

5432 - OAB/RN 
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Juntada de honorários periciais. 
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2769671- C3/ 2020-04382/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 25ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN

 

 

Processo n.º 08046064320208205001

 

MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 
representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 
que lhe promove ARTHUR MIGUEL RODRIGUES SOUZA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem 
respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO 
em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

NATAL, 12 de maio de 2021.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/RN 980-A

 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR
5432 - OAB/RN
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0 10/05/2021
DATA DO DEPÓSITO

3795 ESTADUAL

1400108262663

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08046064320208205001
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

07/05/2021
DATA DA GUIA

2769671
N° DA GUIA

NATAL  25 VARA CIVEL
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A Jurídica 61074175000138
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

MARIA DE FATIMA RODRIGUES DA SILVA Fisica 08178244489
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

961BEE4787A632A0
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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Juntada de honorários periciais. 
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2769671- C3/ 2020-04382/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 25ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN

 

 

Processo n.º 08046064320208205001

 

MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 
representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 
que lhe promove ARTHUR MIGUEL RODRIGUES SOUZA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem 
respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO 
em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

NATAL, 12 de maio de 2021.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/RN 980-A

 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR
5432 - OAB/RN
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AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08046064320208205001
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

07/05/2021
DATA DA GUIA

2769671
N° DA GUIA

NATAL  25 VARA CIVEL
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A Jurídica 61074175000138
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

MARIA DE FATIMA RODRIGUES DA SILVA Fisica 08178244489
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

961BEE4787A632A0
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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MM. Juiz:

Com o laudo pericial, observa-se que cabe complementação de pagamento ao que já foi adimplido na via
administrativa, considerando a dimensão da lesão, em seu percentual especificado pelo perito, e a
incapacidade definitiva gerada, embora parcial, mas em região de suma importância para o funcionamento
do corpo humano, e que muito desconforto causa à vítima.

Por estes argumentos, de acordo com a tabela da lei e com a razoabilidade que deve guiar a definição da
indenização, é o parecer pelo pagamento da complementação legal de forma a fazer justiça no caso fático
em exame, nos ditames da perícia técnica realizada.

Natal, 15 de maio de 2021.

Cláudio Roberto Alves Emerenciano

Promotor de Justiça
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
  25ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

Rua Dr. Lauro Pinto, 315, Fórum Seabra Fagundes, 7º And., Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59064-250,  Telefone: (84) 36169695

C  E  R  T  I  D  Ã  O

 Processo n. 0804606-43.2020.8.20.5001

Ação de PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

CERTIFICO que junto aos presentes autos virtuais Alvará Eletrônico de Pagamento

emitido no âmbito do Sistema de Controle de Depósito Judiciais - SisconDJ. Dou

fé.

 
NATAL/RN, 8 de junho de 2021

ROBERTINE BERTINO DE FREITAS RODRIGUES

Chefe de Secretaria

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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Página 1

1400108262663 0000Conta/Pcl Resgatada..:
FisicaTipo Beneficiario....:
751.995.644-04CPF/CNPJ Beneficiario:
GIOVANNA DANTAS FULCOBeneficiario.........:
GIOVANNA DANTAS FULCOTitular Conta........:
00.000.000.223-2Conta/Dv.............:

ESTILO POTIGUANome Agência.....:5769Agência..............:
Cta CorrenteTipo Conta.......:Crédito em C/C BBFinalidade...........:
0,00Tarifa...........:0,00IR...................:
08.06.2021Calculado em.....:200,41Valor................:
Total da contaTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

06/10/202108/06/2021
Data de ValidadeData de Expedicao
61.074.175/0001-38081.782.444-89
CPF/CNPJ RéuCPF/CNPJ Autor
MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.MARIA DE FATIMA RODRIGUES DA S
ReuAutor

08046064320208205001
Numero do Processo

25 VARA CIVELNATAL
Vara/ServentiaComarca

T.J. RIO GRANDE DO NORTE - RN
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 20210608161155004339 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

  25ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

Rua Dr. Lauro Pinto, 315, Fórum Seabra Fagundes, 7º And., Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59064-250,  Telefone: (84) 36169695

Processo: 0804606-43.2020.8.20.5001

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: U. A. U. D. A. M. R. S.

RÉU(RÉ): MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

 

 SENTENÇA 

, devidamente qualificado(a) nos autos, através deARTUR MIGUEL RODRIGUES SOUZA
advogado(a) regularmente constituído(a), ingressou em juízo com a presente Ação de Cobrança de Seguro
DPVAT em face de ,MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.  também qualificado(a), alegando, em síntese,
que no dia 07/08/2016 foi vítima de acidente automobilístico do qual lhe resultou na lesão descrita nos
prontuários médicos e demais documentos anexados à inicial. Afirma ter recebido na via administrativa a
importância de R$ 3.375,00, no entanto entende fazer jus à complementação, pugnando pela condenação
do(a) réu(ré) na "proporção de invalidez apurada por perito nomeado pelo Juízo, corrigidos a partir do
evento danoso pelo IGP-M e juros de 1% ao mês."

Citado(a), o(a) demandado(a) apresentou contestação e documentos. No mérito, aduz que a parte
autora recebeu administrativamente o pagamento no valor de R$ 3.375,00, conforme determina a tabela
de gradação. Argumenta que o cálculo da indenização deve ser compatível com o grau de invalidez do
autor e que o valor pago administrativamente atendeu ao disposto na legislação aplicada à espécie.

Discorre ainda sobre a impossibilidade de incidência da correção monetária e juros a partir do
evento danoso, devendo, em caso de procedência, ser fixado o termo inicial a partir da instauração da
relação processual. Pelas razões aduzidas, pugna pelo acolhimento da preliminar ou pela improcedência
dos pleitos formulados.

Laudo Pericial ID. 67984185.

Manifestação das partes sobre o laudo.

É o relatório. Decido.

Estando o feito suficientemente instruído e não havendo mais necessidade de produção de provas
orais em audiência, julgo antecipadamente a lide, nos termos do art. 355, I do CPC.

Passemos, pois, ao exame do mérito.

Cuida-se a presente de ação de cobrança na qual requer a parte autora seja devidamente paga a
diferença da indenização que lhe é devida, em razão de ter sido vítima de acidente automobilístico que
afirma ter acarretado sua invalidez permanente.
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Nesse diapasão, aplicável a Lei 11.945, de 04 de junho de 2009, que foi precedida da Medida
Provisória n.º 451, de 15/12/2008, alterou a Lei 6.194, de 19 de dezembro de 1974, e estabeleceu novas
regras para a indenização por seguro DPVAT, admitindo a gradação do valor da indenização, conforme o
grau de invalidez, conforme seja completa ou parcial, bem como de acordo com a parte do corpo afetada,
senão vejamos:

Art. 31. Os arts. 3  e 5  da Lei no o o

6.194, de 19 de dezembro de 1974,
passam a vigorar com as seguintes
alterações:

Art.3º. Os danos pessoais cobertos
pelo seguro estabelecido no art. 2o

desta Lei compreendem as
indenizações por morte, por
invalidez permanente, total ou
parcial, e por despesas de
assistência médica e suplementares,
nos valores e conforme as regras
que se seguem, por pessoa
vitimada:

(...)

§1º No caso da cobertura de que
trata o inciso II do caput deste
artigo, deverão ser enquadradas na
tabela anexa a esta Lei as lesões
diretamente decorrentes de acidente
e que não sejam suscetíveis de
amenização proporcionada por
qualquer medida terapêutica,
classificando-se a invalidez
permanente como total ou parcial,
subdividindo-se a invalidez
permanente parcial em completa e
incompleta, conforme a extensão
das perdas anatômicas ou
funcionais, observado o disposto
abaixo:

I - quando se tratar de invalidez
permanente parcial completa, a
perda anatômica ou funcional será
diretamente enquadrada em um dos
segmentos orgânicos ou corporais
previstos na tabela anexa,
correspondendo a indenização ao
valor resultante da aplicação do
percentual ali estabelecido ao valor
máximo da cobertura; e

II - quando se tratar de invalidez
permanente parcial incompleta, será
efetuado o enquadramento da perda
anatômica ou funcional na forma
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prevista no inciso I deste parágrafo,
procedendo-se, em seguida, à
redução proporcional da
indenização que corresponderá a
75% (setenta e cinco por cento)
para as perdas de repercussão
intensa, 50% (cinquenta por cento)
para as de média repercussão, 25%
(vinte e cinco por cento) para as de
leve repercussão, adotando-se ainda
o percentual de 10% (dez por
cento), nos casos de sequelas
residuais.

§ 2  Assegura-se à vítima oo

reembolso, no valor de até R$
2.700,00 (dois mil e setecentos
reais), previsto no inciso III do 

 deste artigo, de despesascaput
médico-hospitalares, desde que
devidamente comprovadas,
efetuadas pela rede credenciada
junto ao Sistema Único de Saúde,
quando em caráter privado, vedada
a cessão de direitos.

§ 3  As despesas de que trata o § 2o o

deste artigo em nenhuma hipótese
poderão ser reembolsadas quando o
atendimento for realizado pelo
SUS,  sob  pena  de
descredenciamento do
estabelecimento de saúde do SUS,
sem prejuízo das demais
penalidades previstas em lei. (NR)

Tal diploma legal trouxe, ainda, tabela onde fixa os percentuais aplicáveis para o cálculo
proporcional das indenizações devidas nos casos de acidentes de veículos, estabelecendo o seguinte:

 

Danos Corporais Totais

Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico

Percentual da
Perda

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros
superiores ou inferiores

 

 100

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos
os pés
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Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um
membro inferior

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou
cegueira legal bilateral

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental
alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre

deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano;
(d)comprometimento de função vital ou autonômica

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos,
abdominais, pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos
funcionais não compensáveis e ordem autonômica, respiratória,

cardiovascular, digestiva, excretora ou de qualquer outra espécie, desde
que haja comprometimento de função vital

Danos Corporais Segmentares (Parciais)

Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores

Percentuais
das Perdas

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores
e/ou de uma das mãos 70 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores  70

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou
dedo polegar  25

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo  25
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Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros
dedos da mão

10

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé  10

Danos Corporais Segmentares (Parciais)Outras Repercussões em
Órgãos e Estruturas Corporais

Percentuais
das Perdas

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez
completa) ou da visão de um olho

50

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto
o sacral

25

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10

Pois bem, no caso dos autos ficou comprovado pelo laudo de avaliação médica (ID. 67984185)
que a parte autora possui trauma crânio facial, ocasionando-lhe dano anatômico e/ou funcional definitivo
que compromete parte do seu patrimônio físico, estabelecem os documentos de IDs. 53200482 - Pág. 2 e
53200482 - Pág. 4 o liame entre a conclusão do expert e o sinistro, presente o nexo causal.

Considerando que o(a) autor(a) se encontra acometido(a) de invalidez permanente parcial
incompleta no citado membro, o valor da indenização deve ser obtido aplicado o percentual de 100%
previsto na tabela supra, sobre R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), resultando em R$ 13.500,00.

Levando em conta que a invalidez foi incompleta, a indenização deverá ser reduzida
proporcionalmente para 50% desse valor, nos termos do art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, uma vez que a
perda teve repercussão média no segmento corporal atingido, o que leva a apuração da indenização ao
valor de R$ 6.750,00.

Fixado esse valor, verifica-se, no entanto, que o(a) demandante já recebeu administrativamente o
montante de R$ 3.375,00. Desse modo, deve-se deduzir a diferença do valor apurado administrativamente
do valor apurado na perícia judicial, resultando, assim, no valor final de R$ 3.375,00.

O laudo do IML não é documento essencial, substituível pelo produzido judicialmente e ora
analisado.

Diante do exposto, em consonância com o Parecer Ministerial, com fundamento no art. 487, I, do
CPC,  para condenar o(a) demandado(a)JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO,  

  a indenizar a parte autoraMAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. ARTUR MIGUEL RODRIGUES
SOUZA no montante de R$ 3.375,00 (três mil trezentos e setenta e cinco reais), acrescido de juros legais
(1% ao mês), contados a partir da citação (art. 405 do Código Civil, art. 240 do CPC e súmula 426 do
STJ) e correção monetária contada a partir do pagamento a menor, de acordo com os índices do INPC
(STJ: REsp 788712/RS; REsp 746087 / RJ; AgRg no Ag 1290721 / GO).
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Diante da sucumbência ínfima do autor, condeno ainda a ré ao pagamento integral das custas e dos

honorários de sucumbência, os quais arbitro em 10% (dez por cento) do valor da condenação.

Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos independentemente de nova conclusão.

Ciência ao Ministério Público.

Custas na forma da lei.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Natal/RN, 10 de junho de 2021

 

Roberto Francisco Guedes Lima

Juiz de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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Juntada de petição. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010‐020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2769671‐ C3/ 2020‐04382/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 25ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN 

  

  

Processo n.º 08046064320208205001 

  

                                     MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, 
neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 
DPVAT,  que  lhe  promove  ARTHUR  MIGUEL  RODRIGUES  SOUZA,  em  trâmite  perante  este  Douto  Juízo  e 
Respectivo Cartório, vem, mui  respeitosamente, à presença de V. Exa.,  informar para ao  final  requerer o que 
segue: 

Inicialmente reforça a ora peticionante que consta do polo passivo da demanda a presença de menor impúbere, 
neste sentido, o MP se fez presente nos autos com pareceres SEMPRE favoráveis ao parte autora, conforme IDS 
nº 66851895 e 68818264. 

Considerando  que  a  ora  peticionante  está  procedendo  com  a  liquidação  do  julgado  e  apenas  no  sentido  de 
precaução, para que não seja arguida nulidade posterior, requer seja reforçada a intimação daquela instituição 
permanente. 

 

 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
NATAL, 22 de junho de 2021. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/RN 980‐A 

 
 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 
5432 ‐ OAB/RN 
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Ministério Público do Rio Grande do Norte

63ª Promotoria de Justiça da Comarca de Natal

Rua Promotor Manoel Alves Pessoa Neto, 110, Candelária,

Térreo – Anexo à Procuradoria-Geral de Justiça, Fone: (84) 99994-3345

CEP 59065-555, Natal/RN – https://mprn.mp.br

 

 

Processo: 0804606-43.2020.8.20.5001 

MM. Juiz,

 

Ciente da sentença proferida nos autos, oportunidade que renuncia ao prazo recursal.

 

Natal, 17 de junho de 2021.

 

Cláudio Roberto Alves Emerenciano

Promotor de Justiça em substituição legal
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

 25ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL
Rua Dr. Lauro Pinto, 315, Fórum Seabra Fagundes, 7º And., Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59064-250,  Telefone: (84) 36169695

 

CERTIFICADO DE TRÂNSITO EM JULGADO

Processo n. 0804606-43.2020.8.20.5001

Ação de PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

CERTIFICO que a sentença (ID n. 69713444) TRANSITOU EM JULGADO nas
datas adiante assinaladas:  para o autor, em 08/07/2021;  para o réu, ema) b)
05/07/2021. CERTIFICO, finalmente, que, intimo a parte ré para recolher as custas
remanescentes, nos termos da sentença. Dou fé.

NATAL/RN, 16 de julho de 2021

DERALDO ELIAS DOS SANTOS

Técnico Judiciário

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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